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PROCESSO N'5912024

Objeto: RegisÍro de preços poro evenÍuol oquisiçôo de kifs esco/ores poro otender oos o/unos

do Rede Municipolde Ensino.

RSUI ITDA, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ sob o no

14.066.47710007-84, com sede à Ruo Norberto Seoro Heusi no 1143, boino Escolo Agrícolo,

cidode de Blumenou/SC, vem respeitosomente peronte V. S., por seus procurodores infro-

ossinodos, opresentor TMPUGNAÇÃO oo editol, nos termos do ortigo 164 do Lei 14.133121,

conforme termos o seguir delineodos:

I. DOS FATOS

O Município de NOVA SANTA BARBARA/PR instourou o PREGÃO ELETRÔNICO

sob no 7012024, o editol prevê o reolizoçÕo no dio 0911012024 o portirdos 09h00, o inÍcio do

PREGÃO visondo o controtoçõo de empreso poro o fornecimento de Kits De Moteriois

Escolores.

morcos ou fobricontes. oerondo restrilividode à competicõo.

Este excesso de detolhomento, olém de nôo evidencior otendimento o

requisito relevonte de quolidode e desempenho, impede o formuloçoo de propostos

contemplondo produtos semelhontes que poderiom iguolmente cumprir com os finolidodes

à que se destinom, circunstôncio que sinolizo o reolizoçõo de despesos que dificilmente

resultorõo em eficiente oplicoçÕo dos recursos públicos.
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A empreso, oro licitonte, opresento o presente impugnoçoo

tempestivomente, contro o editolpublicodo, tendo em visto que otuo no romo de licitoções,

e tem suo otividode principolvoltodo poro o comerciolizoçõo de moteriois de expedientes e

escolores, logo, detém certo conhecimento sobre o ossunto, copozes de detolhor os

inconsistêncios/ilegolidodes encontrodos no editol, senõo vejomos:

A. DO DESCRITIVO IÉCNICO

A.I) PINCET MARCA IEXTO

Ao onolisormos o Editol, em especiol o Anexo I (Termo de Referêncio), foi

constotodo em vórios itens exigêncios pouco usuois, que dificultom o porticipoçõo dos

licitontes e diminuem o coróter competitivo do licitoçôo, cumpre, em um primeiro momento,

ofostor o direcionomento dos itens constontes nos Kits de Educoçôo do editol, senÕo,

vejomos:

Verifico-se o descritivo que diz respeito oo item que consto no LOTE 7, o

sober:

P'NCEI. MARCA TEXTO, PONTA CHANFRADA PARA IRAÇO F/NO E GROSSO, TTNTA DE ALTA

DURABILIDADE, I'NIA À BÁSE DE GEI,, CORES VAR/ADAS

Observo-se que oo eloboror o descritivo técnico do item, nÕo foiverificodo

corretomente, os corocterísticos, em pesquisos junto o fornecedores, o descritivo nÕo otende

o nenhumo dos morcos disponíveis no mercodo. As especificoções opresentodos, no que se

refere o PONTA CHANFRADA e TTNTA À glSe DE GEt, nõo refletem os opções vióveis que

existem otuolmente, o que pode inviobilizor o competÍçõo.

A descriçõo do item, olém de nõo corresponder o morcos conhecidos e

dÍsponíveis, sugere o inexistêncio do produto no mercodo. Esso situoçõo pode resultor no nôo

opresentoçôo de propostos por porte de potenciois licitontes, culminondo em um possível

frocosso do item no certome.
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Por oportuno. poro ouxilior no celeridode do cedome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos no legisloçõo dos licitoções, no que concerne os princípios, do

omplo concorrêncio e coróter competitivo entre os licitontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

6ü3
SUGESTÃO:

- Conelo morco texlo poro uso em diversos tioos de oopel. Coneto

espessuro do troco de 4mm.

Cobe solientor, que o descriçoo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serõo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

B. DO DIRECIONAMENTO DE MARCA

B.l) MASSA DE MODEIAR, constontes nos TOTES 1,2,3,4,5 e 6:

Observo-se que oo eloboror o descritivo técnico do item, nõo foi verificodo

corretomente, os corocterísticos, em pesquisos junto o fornecedores, o descritivo nÕo otende

o nenhumo dos morcos disponíveis no mercodo. As especificoções opresentodos de PESO

nnírurraO DE 2OOG, E A BASE DE CERA nõo refletem os opções vióveis que existem otuolmente,

o que pode inviobilizoro competiçõo. Corocterizondo direcionomento de morco, restringindo

o concorrêncio, violondo os princípios do isonomio e do competitividode que regem os

processos licitotórios, conforme estobelecido no Lei de Licitoçôes 14.13312021.

A descriçõo do item, olém de nõo corresponder o morcos conhecidos,

sugere o inexistêncio do produto no mercodo. Esso situoçõo pode resulfor no nõo
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DESCR'çÃO: MASSA DE MODELAR DE lo QUAL/DADE, CAIXA PERSONALIZADA, MASSA PARA
FAZER MODELAGEM E QUE POSSA SER P/NIAD A COM I/NIAS ACRíL/CAS, PVA E GIJACHE,
ESTOJO COM t 2CORES COM PESO tvtíNtUO Oe ZOO? n sASt Oe Cffin.MASSA COMTEXTURA
SUPERMACIA, EXCELENIE CONS'SIÊNC'A, CORES VIVAS E MISCíVEIS, QUE NÂO ESFARELA

PRODUIO ATOXICO, NÃO MANCHA AS MÃOS, PODE SER REAPROVEITADO, /ND/CADA PARA
CRIANÇAS A pARnR DE 03 ANOS DE IDADE, PRODUTO COM SELO COMPULSOR'O DO
INMEIRO, COM VALIDADE DE 24 MESES, COM SELO DO INMEIRO,

I
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opresentoÇõo de propostos por porte de potenciois licitontes, culminondo em um possível

frocosso do item no certome. 6 Ú 4

Por oportuno, poro ouxilior no celeridode do certome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos no legisloçôo dos licitoções, no que concerne os princípios, do

omplo concorrêncio e coroter competitivo entre os licitontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

SUGESTÃO:

- Mosso de Modelor - l2 Cores: Mosso poro fozer modelooem, super

mocio, coixo com l2 cores sortidos, 180 oromos, o bose de

certifÍcodo pelo lnmetro.

Cobe solientor, que o descriçõo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serõo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

B.2) TINTA GUACHE, constonte nos LOIES 1,2,3,4,5 e 6:

DE§CR,çAO: IINIÁ GUACHE LNIÁ GUACHE DE I" QUALIDADE, ESCOLAR CAIXA COM 06
CORES SORIIDAS, V'VAS E MISCíVEIS ENIRE SI, LAVAVEL, SOLÚVEL EM AGUA, RÁSCOS
ANAIÔM/COS QUE FACIL|TA APEGADA CRIANÇA, PRODUZ/DOS COM MATERTALDE ALTA
QUAL/DADE E IRANSPARENC/A, TAMPA COM ROSCA, QUE POSS/B/LIIA ECONOMIA E

IMPEDE O RESSECAMENIO DO PRODUIO, M
VALIDADE MíNIMA DE 3ó MESES, PRODUIO COM OTIMA COBERIURA, /CO, PARA SER

APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARIOT/NA , PRODIJZIDA A BASE DE RES'NA, GUA,
P'GMENIOS, CARGA E CONSERVANIE, 

'ND'CADA 
PARA CRIANÇAS A PARIIR DE 03 ANOS

DE IDADE, COMO OUIRAS I/NIAS PODE MANCHAR IEC/DOS. COM SELO DO /NMEIRO.

Em onólise oo descritivo. e cotoções junto o fornecedores, constotou-se

direcionomento de morco, restringindo o conconêncio, por ser incomum o exigêncio de 37ml

codo frosco, tendo em visto fugir do podrõo de mercodo, o sober de lSml, 250m1,500m1, o
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visto disso, tol exigêncio violo os princípios do isonomio e do competitividode que regem os

processos licitotórios, conforme estobelecido no Leide LicitoçÕes 14.133/2021
6ú5

O direcionomento excessivo em fovor de umo morco específico limito o

porticipoÇõo de outros concorrentes que oferecem produtos/serviços equivolentes,

comprometendo o iguoldode de condíções. Bem como, o restriçõo de morcos implico no

diminuiçÕo do competiçÕo, resultondo em prejuízos poro o odministroçõo público, que

poderó nÕo obter os melhores propostos em termos de quolidode e preÇo. O editol deve

gorontir clorezo e objetividode nos condições de porticipoçôo, e o exigêncio de umo morco

específico fere este princípio, criondo incertezos poro os potenciois licitontes.

Por oportuno, poro ouxilior no celeridode do certome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos no legisloçoo dos licitoções, no que concerne os princípios, do

omplo concorrêncio e coróter competitivo entre os licitontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

SUGESTÃO:

entre si, solúvel em óouo. Froscos com no mínimo l5 ml. Atóxico.

certifÍcodo pelo INMETRO.

Cobe solientor, que o descriçôo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serôo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

8.3) tÁPlS DE COR, constonte nos IOIES 2, g, 4, 5 ,6 e 7:

LAPIS DE COR 
'NIEIRO 

SEXIAVADO ESIOJO COM 12 ECOLÁPIS SEXTAVADO DE CORES
VIYAS íROSA CI.ARO, YERMEIHO, IARANJA. AMARE[O CANÁR'O. MÁRROM, YERDE
FOLHA, VERDE. AZUL AZUL COBALTO CARM'M ROSA CHICLEÍE E PRETOI. TECN'CA
SEKURAI K'T CONIENDO 2 LAPIS GRAFITE, I BORRACHA E I APONIADOR COMPR/MENIO
175 MM, ENIRE FACES 6,9 MM, DIAMETRO DA M,NA 3,3 MM, COMPOS,Ç AO: PIGMENIOS,
AGLUI/NANIES, CARGA /NERIE, CERAS E MADEIRA REFLORESIADA, FORMATO
SEXTAVADO, PRODUZIDO COM MAIERIA/S IOIALMENTE ATOXICOS E IOO% MADEIRA
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REFTORESIADA, COM ESFERÁS ANI' DESI'ZANIES 7" QUALIDADE. CERTIFICADO DE FSC E

DO 
'NMEIRO,

(471320e-6617 \s
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6u6
Observo-se que, o descritivo exige que o fobricoçõo dos lópis sejo com o

técnico sekurot, direciono-se poro umo Út'tlcA MARCA, tendo em vísto, esso técnico é

proticodo por diversos fobricontes, que é processo de cologem do grofite no modeiro,

proporcionondo moior resistêncio à quebro, mos o polovro SEKURAT direciono poro umo

morco exclusivo, evidenciondo o fovorecimento de certos licitontes e restringindo o

competitividode e o omplo conconêncio. DEVENDO SER REIIRADA do descritivo.

Entretonto, oindo hó o exigêncio, COM ESFERAS ANTI DESLIZÁNIES, direciono

poro umo ÚttlCl MARCA, limitondo o porticipoçõo de outros concorrentes que oferecem

produtos/serviços equivolentes, comprometendo o iguoldode de condições. Bem como, o

restriçôo de morcos implico no diminuiÇoo do competiçõo, resultondo em prejuÊos poro o

odministroçôo público, que poderó nõo obter os melhores propostos em termos de quolidode

e preço. O editol deve gorontir clorezo e objetividode nos condições de porticipoçõo, e o

exigêncio de umo morco específico fere este princípio, criondo incertezos poro os potenciois

licitontes, DEVENDO SER RETIRADA do descritivo.

Ademois, constoto-se que o exigêncio de cores específicos no descritivo é

desnecessório, umo vez que os ionolidodes mois comumente utilizodos por crionços sõo os

cores primórios. Tol imposiçõo nõo se justifico, o exigêncio de cores específicos imposto pelo

município tende o fovorecer umo único morco. Portonto, é pertinente pleiteor o REMOÇÃO

DESSA EXIGÊNCIA.

Por oportuno, poro ouxilior no celeridode do certome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos no legisloçõo dos licitoçôes, no que concerne os princípios, do

omplo concorrêncio e coróter competitivo entre os licitontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

SUGESTÃO:

- tÁPls DE coR. inteiro sextovodo estoio com l2 lopis cores vivos. Kit

mm, entre foces ó.9 mm diômetro do mino 3.3 MM, Composicõo:

Piomentos, oqlutinontes, coroo inerte, ceros e modeiro reflorestodo.
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reflorestodo. CERTIFICADO DE FSC E DO INMETRO.

Cobe solientor, que o descriçôo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serôo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

B.4l tÁPlS GRAFITE, constonte nos IOTES 3, 4, 5, 6,71

I.AP,S GRAFITE HEXAGONAI, HB+ N.2, MINA MACIA PRODUZIDO COM FIBRA NAIURAL DE

MADEIRA, MADEIRA COMPOSIA COM PtÁSilCO, GRAF/IE, IORNANDO ASSIM MAIS
MACIO SUA SUPERFICIE, CORPO DO LÁP'S NA COR PRETA, COM MARCA, MODELO,
GRADIJACÃO, PEFC. CÓDIGO DE BARRAS E ORIGEM DE FABRICACÂO. DIÂMETRO 7 MM,
3)MPR|MENTO t70 A t75MM, DTAMETRO DO GRAFITE 2 MM, COM CERTTFICAÇÃO FSC,

/N21. PRODUIO CERI'FICADO PELO INMEIRO.

Observo-se que o editol opresento umo exigêncio incomum quonto oo

descrito, que demondo que o coRPo Do tÁPls SEJA NA coR PRETA, CoNIENDO MARCA,

MODEIO, GRADUAçÃO, CentrrCAÇÃO PEFC, CóOIOO DE BARRAS E ORTGEM DE TABRTCAçÃO.

Tois requisitos, olém de nõo serem usuois no mercodo, dificultom o obtençôo de cotoções

junto o fornecedores, restringindo o competitividode.

Adicionolmente, destoco-se que o exigêncio de certificoçõo PEFC, foro dos

podrões moís comumente odotodos como o FSC, é inodequodo. A solicitoçõo de código de

borros e o indicoçõo de origem de fobricoçõo tombém se mostrom excessivos e irrelevontes,

especiolmente considerondo que o produto é destinodo oo uso por crionços, nõo hovendo

finolidode de comerciolizoçõo direto.

Aindo, o editol impõe borreiros que podem excluir potenciois licitontes,

comprometendo o competitividode. Além disso, o direcionomento específico poro um tipo

de lopis, no coso, "HB+", torno-se oindo mois restritivo, pois existem diversos opções

equivolentes no mercodo que otendem às necessidodes do objeto do licitoçõo.

Consequentemente, tois exigêncios, direcionom-se somente o umo único

morco, o direcionomento excessivo em fovor de umo morco específico limito o porticipoçÕo

de outros concorrentes que oferecem produtos/serviços equivolentes, comprometendo o

iguoldode de condições. Bem como, o restriçõo de morcos implico no diminuiçÕo do

RSUL ljrDA - CNPJ: 14.O66,477lOOO't-84 - |NSC.EST 256.4At.628
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competiçoo, resultondo em prejuízos poro o odministroçõo público, que poderó nõo obter os

melhores propostos em termos de quolidode e preÇo. O editol deve gorontir clorezo e

objetividode nos condições de porticipoçõo, e o exigêncio de umo morco específico fere

este princípio, criondo incertezos poro os potenciois licitontes.
5úB

Por essos rozões, sugere-se que o especificoçõo "HB+", sejo retirodo do editol

ou modificodo poro "H8", otendendo às necessidodes do odministroçoo sem restringir o

mercodo, preservondo o competitividode e o isonomio entre os licitontes.

Por oportuno, poro ouxilior no celeridode do certome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos no legisloçôo dos licitoções, no que concerne os princípios, do

omplo concorrêncio e coróter competitivo entre os licítontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

SUGESTÃO:

- tÁpts cRAnrE - lopis qrofite o com escrito HB N"2, mino

P

certifícodo oelo INMETRO

Cobe solientor, que o descriçôo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licÍtontes, bem como o escolho do oferto mois vonfojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serõo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

B.5) CANETA ESFEROGRÁflCA AzU[, constonte nos IOTES 6 e 7:

CANETA ESFEROGRAFICAÍINTA COR AZUL ESFEROGRAFICA, MATER'AL PONIA METALICA
EM ESFERA IUNGSIÊNIO, TIPO ESCR/TA MÉDIA, CORPO SEXIAVADO, 

'" 
QUALID ADE, COM

SUSP'RO LATERAL

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, constonte nos IOTES 6 e 7:

CÁNEIA ESFEROGRÁFICATINTA COR PREIA ESFEROGRAFICA, MATERIAL PONIA METALICA
EM ESFERA IUNGSIÊN/O,TIPO ESCR/IA MÉDIA, CORPO SEXIAVADO, I'QIJALIDADE, COM
SUSP'RO LAIERAL

Observo-se que o descritivo. exige que o coneto possuo SUSPIRO IATERAI,

exigêncio de morco específico, tornondo dificultoso o cotoçõo junto o fornecedores,
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A tronsporêncio do processo licitotório deve ser gorontido, ossegurondo que

todos os empresos interessodos tenhom condições justos de porticipoçõo. O editol deve

gorontir clorezo e objetividode nos condições de porticipoçôo, e o exigêncio de umo morco

específico fere este princípio, criondo incertezos poro os potenciois licitontes. À visto disso,

violondo os princípios do isonomio e do competitividode que regem os processos licitotórios,

conforme estobelecido no Lei de Licitoções 14.13312021.

Por oportuno, poro ouxilior no celeridode do certome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos nc legisloçôo dos licitoçoes, no que concerne os princípios, do

omplo concorrêncio e coróter competitivo entre os licitontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

mesmo cor do escrito. A oonto deveró ser em formoto ooulho.

ventilodo. Produto certificodo pelo INMETRO.

mesmo cor do escrito. A ponto deveró ser em formoto ogulho.

ventilodo. Produto certificodo oelo INMETRO.

Cobe solientor, que o descriçôo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serõo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

B.ó) RÉGUA, constonte no LOTE 6:

RSUL ljrDA - CNPJ: 14.c,66,477l000l-84 - INSC.ESTT 256. t€,1.62É
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restringindo o concorrêncio. O direcionomento excessivo em fovor de umo morco específico

limito o porticipoÇõo de outros concorrentes que oferecem produtos/serviços equivolentes,

comprometendo o iguoldode de condições. Bem como, o restriçoo de morcos implico no

diminuiçõo do competiçõo, resultondo em prejuízos poro o odministroçõo pÚblico, que

poderó nÕo obter os melhores propostos em termos de quolidode e preço 6 U 3



REGUA DE 30 CM, COM GUIA DE LEITURA, 
'NJEIADA 

EM POLIESI'RENO, NA COR CRISIAL E

AZULTRANSLÚCIDO, COM UM CANAL CENIRAL REBAIXADO IRANSPARENIE, QUE PERMITA A
vtsuALtzAÇÃo ot L/NHAs EscR,rAs DE L/vRos ou cADERNos. EscALAs EM crrurÍvErRos
NA COR zRETA, IMpRESSAO DE ARQUTyO DIGITAL FORNEC/DO, ALEM On truSCntçÃO
"DtsrRIBU,ÇÃo cneru,rA. vENDA pRotBtDA", FEITAS pELo pRocEsso DE TAMPoGRAFIA.
OITVTruSÕTS APROX/MADAS DE: 3IO MM COMPRIMENIO X 30 MM LARGURÁ X 4 MM
EspEssuRA MruoR E A MENoR t,s MM ípoNrA Do cHANFRo/ . oaruall,óan a

(471320e-6G17 \e
rs u lcorrtratos@g rnait.com &

-r- c
Observo-se que o descritivo, exige o espessuro do réguo de 4mm, exigêncio

incomum poro compor o kit escolor, e consequentemente tornondo-se mois difícil o cotoçoo

com os fornecedores, tendo em visto que tol exigêncio, direciono-se poro umo único morco,

restringindo o competitividode, e limitondo o porticipoçõo.

O direcionomento excessivo em fovor de umo morco específico limito o

porticipoçõo de outros concorrentes que oferecem produtos/serviços equivolentes,

comprometendo o iguoldode de condições. Bem como, c restriçõo de morcos implico no

diminuiçõo do competiçÕo, resultondo em preju2os poro o odministroçôo público, que

poderó nõo obter os melhores propostos em termos de quolidode e preço.

O editol deve gorontir clorezo e objetividode nos condições de

porticípoçôo, e o exigêncio de umo morco específico fere este princípio, criondo incertezos

poro os potenciois licitontes. À visto disso, violondo os princípios do isonomio e do

competitividode que regem os processos licitotórios, conforme estobelecido no Lei de

Licitoçôes 1 4.1 33 /2021 .

Ademois, o descritivo exige o OBRIGATORIEDADE de opresentoçôo de

LAUDO CONFORME OS REQU,S/IOS DA NORMA ABNI NBR I5.23ó:2021 E ABNI NBR 16040:2020

E

BI FEN

(BPAFREE), ocorre que tol exigêncio é totolmente descobido, tendo em visto que poro

obtençõo do certificoçõo do INMETRO, todos os produtos possom por testes de verificoçoo

de potenciois riscos à soúde, seguindo o ABNT NBR ló040. Portonto, é pertinente pleiteor o

REMOÇÃO DESSA EXIGÊNC|A.

Por oportuno, poro ouxilior no celerídode do certome, bem como, cumprir

com os requisitos previstos no legisloçÕo dos licitoções, no que concerne os princÍpios, do
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omplo concorrêncio e coróter competitivo entre os licitontes, sugere-se que o descritivo, sejo

do seguinte formo:

úr"1
suorsrÃo:

- Réquo Escolor - réquo de 30 tronsoorente. com escolo em

INMETRO com volidode viqente.

Cobe solientor, que o descriçôo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serõo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

Dionte do exposto, requer o REVISAO de todos os descritivos ofim de gorontir

o omplo porticipoçõo e competitividode.

c. DA TNADEQUAçÃO DA EXIGÊNCIA DE CERT|FTCAÇÃO

C.l) Coderno Cortogrofio, constonfe nos TOTES 2,3,4,5 e 6:

CÁDERNO CARIOGRAFIA COM CAPA DURA ESP'RAL, COM 96 FOLHAS, BRANCA.S

ALCAL'NAS, FORMATO 2OOX275MM, MIOLO EM PAPEL 63GIM2, CAPA EM PAPELÃO

GRAMAIURA UíruUE 6OOGIM2 REVESIIDO COM PAPEL COUCHÉ IISGIM2 COM

APLICAÇÃO DE VERNIZ. t" QUALTDADE. CERT|rFTCADO 1ELO INMETRO. PERSONAL|ZADO,

CONFORME A ARIE DO MUN'CíPP, TNOOUTO COM SEIO DO 
'NMETRO.

C.2) Coderno Brochuro, constonte nos TOTES 3,4, 5 e 6:

CÁDERNO BROCHURÁ UN'YERS'IÁRIO COM CAPA DURA COSIURADO, COM 96 FOLHAS,

BRANCAS ALCAL'NAS, PAUTAS E MARGENS NA COR AZUL FORMATO 2OOX27sMM, MIOLO

EM PAPEL 56G/M2, CAPA EM PAPELAO GRAMATURA MíNIMA 6OOGIM2 REVESI/DO COM

PAPEL COUCHÉ n5G/M2 COM APLICAÇAO DE VERN'Z. t' QUAL/DADE. CERTTF'CADO

PEIO ,NMETRO. PERSONALIZADO, CONFORME A ARIE DO MUN/CíPIO, PNOOUTO COM

SEI.O DO 
'NMEIRO.
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O editol impõe como condÍçõo poro o porticipoçÕo no licitoçoo o

opresentoçÕo de certificoçÕo e selo do lnmetro poro os codernos. Entretonto, esso exigêncio

corece de fundomento, umo vez que o Portorio lnmetro n.' 42312021 onolisou os riscos

potenciois ossociodos oos ortigos escolores, e concluiu que os codernos nôo opresentom

elevodo risco potenciol. Como resultodo, os codernos nôo forom incluídos no listogem de

prioridodes poro certificoçõo compulsório, que tem foco no seguronço do crionço. 
G iz

Tol exigêncio, controrio os disposições do referido portorio, umo vez que os

codernos nõo se enquodrom no cotegorio de produtos que necessitom de certificoçõo

compulsório. Os codernos nõo opresentom riscos significotivos que justifiquem o imposiçõo de

tol certificoçõo. Assim, o exigêncio é desproporcionol e pode resultor em limitoçõo do

concorrêncio.

Restondo ineficoz o exigêncio de certificoçôo do INMETRO oos codernos,

umo vez que o cerlificoçoo compulsório é oplicodo o produtos que reolmente podem

impoctor o seguronÇo dos usuórios, e o inclusõo dos codernos nesse contexto nõo se justifico.

Sobe-se que o exigêncio comum de certificoçõo em codernos é o

certificoçõo FSC, o quol indico que o popel utilizodo no fobricoçõo desses produtos provém

de fontes florestois geridos de formo sustentóvel.

Dionte do exposto, requer o REVISÃO dos descritivos ofím de gorontir o

omplo porticipoçÕo e competitividode, sugerindo-se o seguinte descritivo:

- CADERNO CARTOGRAFIA com copo duro espirol, com 9ó folhos,

broncos olcolinos, formoto 200x275mm. miolo em oopeló3q/m2, copo

em pooelÕo oromoturo mínimo ó00o/m2 revestido com oopelcouché

I l5o/m2 com oplicocõo de verniz. O coderno deveró possuir

oersonolizocõo do copo sero de ocordo com o orte o ser definido

com o secretorio de educocõo.

- CADERNO BROCHURA UNIVERSIIÁR|O com copo duro costurodo,

com 96 folhos. broncos olcolinos, ooutos e morqens no cor ozul

formoto 200x275mm, miolo em popel 5óqlm2, cooo em popelõo

oromoturo mínimo ó00o/m2 revestido com oopel couché ll5q/m2
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do copo seró de ocordo com o orte o ser definido com o secretorio

deeducocoo. 6i3

Cobe solientor, que o descriçõo sugerido, prevê o omplo concorrêncio e

competitividode entre os licitontes, bem como o escolho do oferto mois vontojoso e benéfico,

tendo em visto o voriedode de morcos que serõo opresentodos poro suprir o necessidode e

poro suo finolidode.

D. DA NECESSIDADE DE UM I.OIE ESPECíTICO PARA MOCHILA, ESTOJO E PASTA

O editol estobelece o opresentoçõo de propostos por lote que inclui

diversos moteriois, dentre os quois se encontrom os MOCHILA, ESTOJO e PASTA. A odoçôo

desto reuniôo de itens de noturezo diverso fere o princípio do competitividode e interesse

público, o que culminoró em donos oo erório, no medido em que obrigo empresos de outros

segmentos o oferecerem proposto de um produto que nÕo foz porte de suo otividode

econômico.

A inclusÕo dos itens confeccionodos em poliéster (MOCHILA, ESTOJO e

PASTA), totolmente personolizodos, sob medidos específicos, no KIT otuol se mostrom

inodequodos. Suo confecçôo específico em costuro e modelogem direcionodos oo romo

têxtil inviobilizo suo presenÇo nos lotes de kits escolores. lsso ofosto potenciois licitontes,

distribuidores de moteriolescolor do processo licitotório, prejudicondo o interesse público, que

ocoboró por odquirir produtos o preÇos superiores. Além disso, os mochilos comerciolizodos

em popelorios sõo, tomonho único, e de personogens, o que reforço o necessidode de

reovolioçõo desse item.

Por tonto, tois itens, sõo compostos por motério primo totolmente diverso,

contendo olto grou de complexidode. sendo flogronte o incompotibilidode técnico entre os

demois itens constontes no kit. A odministroçõo nõo pode clossificor produtos confeccionodos

em poliéster como se fossem do mesmo noturezo, hojo visto que sõo distintos entre si, no

medido em que opresentom motério primo, utilidode e noturezo diversos.

A junçõo de itens distintos em UM MESMO LOTE, ofende o COMPETIIIVIDADE

e o BUSCA PELA MELHOR PROPOSTA. De foto, consideror um Lote composto por itens distintos,

RSUL [rDA , CNPJ: 14.O66,4t7lOOOt-a4 - |NSC.ESTi 256.4A1.628
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sem o seu desmembromento, ocobo por RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE entre os

porticipontes, em cloro infringêncio oo ort. I I do lei 14.13312, C.c. ort. 9o e 5o:

Gr4
Ad. ll. O processo licitotório tem por obiefivos:

| - osseguror o se/eçõo do proposfo opto o geror o resu/Íodo de

controtoçoo mois vonloioso poro o Administroçõo Público, inc/usive

no que se refere oo cic/o de vido do objeto;

ll - osseguror trotomenfo isonómico entre os liciÍonfes, bem como o

iusÍo competiçõo;

ll, - evitor conÍrofoçôes com sobrepreço ou com preÇos

monifesÍomenÍe ínexequíveis e superfoturomento no execuÇôo dos

confroÍos;

lV - íncentivor o inovoçõo e o desenvolvimento nocionol susfenfóve/.

Att.9o E vedodo oo ogente público designodo poro oluor no óreo de

/iciÍoÇôes e controtos, resso/vodos os cosos previsÍos em /ei:

I - odmitir, prever, incluir ou toleror, nos olos que proticor, situoções

guei

o) comprometom, restinjom ou frustrem o coróter competitivo do

processo licitotóio, inclusive nos cosos de portÍcipoçôo de sociedodes

cooperofivos;

b) esfobe/eçam preferêncios ou drstínçôes em rozõo do noturolidode,

do sede ou do domicílio dos licifonÍes;

c) seiom impertinenfes ou irrelevontes poro o objeto específico do

controto;

íl - esfobe/ecer trotomento diferenciodo de nolurezo comerciol, legol,

trobolhisto, previdenciorio ou quolquer outro entre ernpresos

brosrTeiros e estrongeiros, Ínc/usive no gue se refere o moedo,

modolidode e locol de pogomento, rnesrno quondo envolvido

finonciomento de ogêncio internocionol;

lll - opor resisfêncio injustificodo oo ondomento dos processos e,

indevidomente, retordor ou deixor de proticor oto de ofício, ou

proticó-lo contro disposiçôo expresso em /ei.
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Art. 5o No op/icoçõo desÍo Lei serôo observodos os princrpios do

legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do publicidode, do

eficiêncio, do inÍeresse público, do probidode odministrotivo, do

iguoldode, do plonejomento, do tronsporêncio, do eficócio, do

segregoçõo de funções, do motivoçõo, do vinculoçôo oo editol, do

julgomento objetivo, do seguronÇo jurídico, do rozoobilidode, do

competitÍvidode, do proporcionolidode, do ce/eridode, do

economicidode e do desenvolvimento nociono/ susfenÍóve/, ossim

corno os disposiçôes do Decrefo-Lei n" 4.657, de 4 de seÍembro de

1942 (Leide lntroduçôo os Normos do Dieito Brosileiro).

O julgomento por menor preÇo que contém UM LOTE formodo por itens de

noturezo distinto IMPOSSIBILITA um moior número de empresos o porticipor, pois muitos. como

o coso do lmpugnonte (que fobrico olguns itens), possuem openos olguns itens e nÕo os

outros. Nõo resto dúvido que o oto de convocoçôo consigno clóusulo monifestomente

comprometedoro ou restritivo do coróter competitivo que deve presidir todo e quolquer

licitoçôo, corolório do princípio do iguoldode consubstonciodo no ort. 37,XXl, do Constituíçôo

do Repúblico:

Art. 37, XXI - ressolvodos os cosos especificodos no /egisloçõo, os

obros, serviços, compros e o/ienoções serôo controtodos medionte

processo de licitoçõo público gue ossegure iguoldode de condiçoes,

fodos os conconentes com clóusulos que esÍobeleçom obrigoções de

pogomento, montidos os condições efeÍivos do proposfo, nos fermos

do lei, o quol somenle permitiro os exigêncios de quolificoçõo técnico

e econômico, indispensóveis o gorontÍo do cumprimento dos

Obrigoçôes.

Oro, oo monter-se um objeto com itens de fobricoçõo distinto, o Administroçõo

estó SIM comprometendo o coróter competitivo do licitoçôo e o iguoldode de condições

entre os porticipontes. Neste sentido, importonte o liçõo de Hely Lopes Meirelles, em suo

conhecido obro "Licitoçõo e Controto Administrotivo, l2 Ed, Pgs 28,29, que ossim ossevero:
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"lguoldode enÍre os /icifonfes é o princípio primordiol do licitoçõo

prevrsÍo no propio Constituiçõo do Repúblico (orl. 37, XXI), pois noo

pode hover procedimento se/eÍivo com discriminoçõo entre

portícipontes, ou coM clÁusulAs Do ,NSIRUMENIo

CONVOCATÓRIO OUE AFASTEM EVENIUA'S PROPONENIES

OUALIFICADOS ou os desnivelem em julgomento @rt.9'). 6r6

Aindo, monter o Editol do moneiro como estó, ofenderio oté mesmo oo

princípio do legolÍdode, que goronte o direito de porticipoçôo de QUALQUER INTERESSADO,

sem que hojo quolquer restriçõo, nos estritos termos do Lei.

Dionte do exposto, poro ouxilior no celeridode do certome, indico-se um

motério orimo gorontindo propostos competitivos, ossegurondo o quolidode e o melhor

reloçôo custo benefício.

llt. Do DtRElTo

A odministroçõo público, oo descrever o objeto do certome, impôs

especificoções técnicos que restringem o porticipoçõo de licitontes, limitondo o possibilidode

de receber propostos mois vontojosos, em controriedode oos princípios do eficiêncio e

economicidode.

O ortigo I l, inciso l, do Lei 14.133/202l estobelece que o processo licitotório

deve osseguror o seleçôo do proposto que gere o resultodo mois fovorovel à Administroçõo,

considerondo o ciclo de vido do objeto.

O ortigo I I o I do Lei I 4.I 33/2021 vedo tol procedimento:

Att. I I O Processo licitotorio tem por obieÍivos;

í - osseguror o se/eçoo do proposlo opto o geror o resu/fodo de

confrotoçõo mois vonfoioso poro o Administroçõo Público, inclusiye

no gue se refere oo cic/o de vido do objeto;
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É vedodo o reolízoçõo de licitoçôo que incluo bens com corocterísticos e

especificoções exclusivos, solvo quondo houver justificotivo técnico poro tol exigêncio. O

ortigo 4l do mesmo lei permite o indicoçõo de morcos ou modelos openos em situoções

específicos, quondo o descriçôo do objeto for melhor compreendido por meio de referêncios

o determinodos morcos. 
61,7

AÍt.41. No coso de licitoçõo que envolvo o fornecimenÍo de bens, o

Administroçoo poderó excepcionolmenÍe:

I - indicor umo ou mois morcos ou mode/os, desde que formolmente

iusfifícodo nos seouintes hrpófeses:

d) quondo o descriçdo do objeto o ser licilodo puder ser mois bem

compreendido pe/o identificoçoo de determinodo morco ou

delerminodo modelo opfos o seryir openos como referêncio;

O presente editol, oo odotor especificoções excessivomente restritivos

culminondo com o olijomento de potenciois licitontes potenciois licitontes que poderiom

oferecer produtos de quolidode, prejudicondo o competitividode. Nõo ho justificotivo no

editol que fundomente o necessidode de oquisiçõo desses moteriois exclusivos.

A Lei I 4.133121 estobelece que é vedodo nos licitoçoes odmitir, prever,

incluir ou toleror, nos oÍos de convocoçÕo, clóusulos ou condições que comprometom,

restrinjom ou frustrem o seu coróter competitivo, devendo obedecer oos princípios do

omplo.

Art. 9 É vedodo oo ogenfe publico designodo poro otuor no óreo de

/iciÍoções e controtos, resso/vodos os cosos previsÍos em /ei:
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| - odmiti, prever, incluir ou toleror, nos oÍos que proticor, sifuoçôes

sue: 6fB
o) comprometom, restrinjom ou frustrem o coróter competilivo do

processo licitotóio, inclusive nos cosos de porticipoçõo de sociedodes

cooperotivos;

b) estobe/eçom preferêncios ou dísfinções em rozõo do noturolÍdode,

do sede ou do domicílio dos licifonfes;

c) seiom impertinenles ou inelevontes poro o objeto específico do

controto;

Assim, o ortigo I l, inciso ll, viso osseguror um trotomento isonômico entre os

licitontes.

Att.ll O Processo licitotório tem por obiefivos;

ll - osseguror trotomenfo lsonômico entre os liciÍonÍes, bem corno o

jusfo competiçõo;

Poro mitigor tol risco, é indispensóvel otentor poro o liçõo contido

no Acórdõo 2.38312014-TCU-Plenório, no sentido de que, "em licitoções poro oguisíçôo de

eguÍpomenfos, hovendo no mercodo dÍversos modelos que olendom compleÍomenle os

necessidodes do Adminislroçõo, deve o órgõo licilonle idenlificdr um conjunÍo representotivo

desses modelos onÍes de eloboror os espêcÍfÍcoçôes Íécnicos e o coloçôo de preços, de

modo o evilor o direcionomento do ceiome porc modelo específico e o cotoclerizor o

reolizoçdo de omplo pesquiso de mercodo".

A Jurisprudêncio do proprío Tribunol de Justiço jo se pronunciou sobre o

temo, se mostrondo contro exigêncios injustificodos e restritivos nos editois de licitoÇôo:

AGRAVO 
'NTERNO 

(ARf. s57, § 
'., 

DO CPC). MANDADO SE SEGURÁNçA.

DEC'SÃO TRRETOCÁVEL. LtCtfAçÃO. enOÊNC'A§'NJU§I'F'CÁDÁS E

RESrR'r'vAS. 
'N'B'çÃO 

À LwRE CONCORRÉwCIa. RECURSO

DESPROV,DO OJSC, Agrovo (§ I' ort 557 do CPC) em Aqovo de

lnsfiumenlo n. 2014.038478-9, de loges, rel. Des. Cesor Abreu, Terceiro

Cãmoro de Direilo Público, i. l8-ll-2014).

RSU L tÍDA - CN PJ : 14.066,4771000] -84 - | N SC. E ST; 256. t .s1.628
Rua Norberto Seara Heusi.ll4S Escola AqrÍcola - Blumenau/SC - 89.O37-8OOI
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Aindo sobre o temo, destoco-se que o certome licitotório tem como

princÍpio bosilor o isonomio entre os licitontes, com o fim de proporcionor o móximo

competitividode, buscondo o moior número de porticipontes. Sendo ossim, é vedodo

exigêncio editolício que impede o omplo porticipoÇõo de empresos no licitoçõo. r . rj'vv'. 
b r I

Portonto, no que concerne oo descritivo dos produtos, cobe confirmor que

, ferindo o

disposto no ort. I lo, le 41,ldo Lei 14.133/2021, rozôo pelo quolrequer suo revisõo e posterior

olteroçõo.

Assim, requer-se o REVISÃO e o subsequente olteroçÕo do editol poro

osseguror o omplo competitividode do certome.

!V. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, REQUER:

o) O recebimento do presente com os documentos que o instruem;

b) A suspensõo do processo oté o seu julgomento, com posterior modificoçôo

do suo doto, tendo em visto os olteroções ofetorem o formuloçÕo dos

propostos, nos termos do Artigo 55 § Io do Lei 14.13312021;

c) O provimento do presente impugnoçoo poro que sejo revisodo o descritivo

dos objetos mencionodos de ocordo com o podrÕo de mercodo, de modo

o olteró-los, permitindo o oferto de moteriois similores, preservondo ossim os

princípios do lsonomio/lguoldode, Competitividode e Amplo disputo,

Economicidode e lnteresse Público;

d) Sejo julgodo procedente o presente impugnoçõo poro que sejo frocionodo

os ITENS DE KIT MATERIAL ESCOLAR, com o exclusõo do produto "MOCHILA

F.SCOIAR INFANTII ESTOJO e PASTA" cotocANDo-os EM toTE Útilco

solvoguordondo os princípios do lsonomio, Competitividode e lnteresse

Público;

RSUL LrDA - CNPJ: "14.O66,47il0OO't-84 - |NSC.EST 256.481.628
Rua Norbêrto Seâra Heusi.'1143 Escola AqrÍcola - Blumenau/SC - 89.03?-800I
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e) Que sejo reoberto novo prozo poro inícío do sessõo púbico respeitondo o

ptozo mínimo legol.

620
Nestes termos, pede e espero deferimento.

Blumenou, 03 de outubro de 2024

LEANDRO Assinadodeforma disital- por LEANDRo

G EREM IAS:Ql !l crneuns:o3e376ese3r

7695931
Dados: 2024.1 0.03

08:03:06 -03'00'

TEANDRO GEREMIAS
sócIo PRoPRIETÁRIO

RSUL ljrDA - CNPJ: 14,c,6,6,41Í000'|-84 - TNSC.EST 256.4A1.628
Rua Norberto Seara Heusl,Il4S Escola AqrÍcola - Blumenau/SC - 89.037-800I



5' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
RSUL LTDA

CNPJ N" I 4.066. 47 7 I OOOI-84
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LEANDRO GEREMIAS, brasileiro, natural de Blumenau/SC, empresário, casado em
Comunhão Parcial de Bens, portador da CI 4087352 SSP/SC, CPF 039.376.959-31 e CNH
01773753750 DETRAN/SC, residente e domiciliado na Rua Doutor Antônio Haffner, n" 577,
apto 9O2, Bl O I , Bairro Água Verde, CEP 89036 -640, na cidade de Blumenau/SC,

Sócio da empresa RSUL LTDA, corn sede e foro na cidade de Blumenau, no Estado de Santa
Catarina, à Rua Norberto Seara Heusi, n" 1143, sala 01, Bairro Escola Agrícola, CEP 89037-
8OO, inscrita no CNPJ sob n" 14.066.4771000 1-84 com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina - "ruCESC" sob o NIRE n" 42207486993, desejando
alterar e consolidar o Contrato Social, têm justo e acordado a presente "Alteração Contratual".

I - O capital social que era de RS 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 700.000
(setecentas mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada, passa a ser de R$ 710.000,00
(setecentos e dez mil reais), divididos em 7lO.OO0 (setecentos e dez mil) quotas de valor
nominal RS l,O0 (um real) cada, sendo R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizados neste ato
com reserva de lucros acumulados, distribuídos da seguinte forma:

2 - As cláusulas não alteradas por este instrumento permanecem em pleno vigor

3 - Face à decisão acima tomada, os sócios decidem consolidar o contrato social, como a
seguir se contrata:

coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL
RSUL LTDA

CNPJ N" 14.066.477 /OOOLA 

CLÁUSULA PRIMEIRÁ' - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
A sociedade gira sob o nome empresarial RSUL LTDA e tem sua sede na Rua Norberto
Seara Fleusi, n" 1 143, sala 01, Bairro Escola Agrícola, CEP 89037-800, Blumenau/SC.

PARÁGRAF.O PRIMEIRO - Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no
que couber, as disposições legais da Lei de Sociedade por Ações (Lei n" 6.404/76), nos termos
do parâgrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n" 10.406/2002).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade
poderá abril filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a
critério dos sócios.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23ltol2o23
Certifico o Registro em23ll0l2023 Data dos Efeitos l9l10/2023
Arquivamento 20237348764 Protocolo 237348764 de 19/1012023 NIRE 42207486993
Nome da empresa RSUL LTDA
Este documento pode ser verihcado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 1 4409 1927 5381 63

SOCIO COTAS o/o VALOR R$
LEANDRO GEREMIAS 710.000 100,00 710.000,00
TOTAL 710.000 lo0,oo 710.000,00
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CLÁUSULA SE,GUNDA - DO OBJETO
A sociedade tem por objeto social comércio atacadista e varejista e importação de materiais
didáticos, pedagógicos, livros, artigos esportivos, de cama, mesa e banho, do vestuário e
acessórios, calçados, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios, aparelhos eletrônicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, móveis
e artigos de colchoaria, caminhas empilháveis e/ou portáteis, equipamentos e suprimentos de
informática, instrumentos musicais, brinquedos e artigos recreativos, playgrounds/parque
infantil, artigos médicos e ortopédicos, confecção, comércio varejista e atacadista e
importação de agendas, blocos, carnês, adesivos, álbuns fotográficos e quadros, banners,
embalagens de pvc, porta etiquetas e cd's, fichários, catálogos, material publicitário, cartões,
panfletos e calendários, livros, jornais e revistas, materiais de papelaria, materiais escolares,
didáticos e pedagógicos, kit escolar, kit professor, kit dental, brindes, serwiços de gráfrca,
edição e impressão de livros, jornais, revistas e periódicos, computação e impressão gráfrca e
acabamentos gráficos, cópias heliográficas, impressão off-set, rotativa, digital, tampográfica e
serigrafia, tratamento de imagem, pré impressão, digitação, fotográficos, de filmagens,
encadernação, plastificação, entrega de documentos, malote e encomendas via terrestre,
comunicação visual, pintura de placas, faixas, letreiros e cartazes, locação de equipamentos de
áudio e vídeo, personalização de materiais, atividades de biblioteca.

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação
vigente, será de profissionais legalmente habilitados.

CLÁUSULA TE,RCEIRA - Do PRAzo DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADE
A sociedade iniciou suas atividades a partir de 01.08.2011, e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL
O capital social é de R$ 7IO.OOO,0O (setecentos e dez mil reais), divididos em 71O.O0O
(setecentos e dez mil) quotas de valor nominal RS l,O0 (um real) cada, subscritas e
integralizadas em moeda corrente do País, distribuídas como segue:

CLÁUSULA QUINTA _ DA ADMINISTRAÇÃO
A administração e o uso do nome empresarial cabem ao sócio LEANDRO GEREMIAS, que
assina isoladamente, frcando investido de todos os poderes necessários ao gerenciamento da
sociedade, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras
garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade bem como seu sócio poderão ser representados
por procuradores, com poderes específicos podendo o instrumento ser público ou particular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas do capital social são impenhoráveis por dívidas
alheias ao negócio da empresa, ou seja, por dívidas particulares do sócio, restando tal diretiva
lançada no Çontrato social visando o resguardo de terceiros.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23/tot2o23
CertiÍico o Registro em23110/2023 Data dos Efeitos l9l10/2023
Arquivamento 20237348764 Protocolo 217148764 de 19/10/2023 NIRE 42207486993
Nome da empresa RSUL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela | 4409 1 92'1 518 1 63

SÓCIo COTAS o//o VALOR R$
LEANDRO GEREMIAS 710.000 lo0,oo 710.000,00
TOTAL 710.000 100,00 710.000,00
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CLÁUSULA SEXTA _ DA PRESTAÇÃO ON CONTAS DO ADMINISTRADOR
O exercício social terminará em 3 | de dezembro, quando serão levantados o balanço
patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição
dos resultados, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas referentes a participação do
capital e/ou pela produção efetuada, as perdas ou lucros porventura apurados, podendo haver
antecipações rnensais.

CLÁUSULA SÉTIMA _ Do FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SOCIOS
No caso do falecimento de sócio, a sociedade continuará com o sócio remanescente se houver
e os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela permanecer, por
escrito, no prazo de 6O (sessenta) dias, a contar da ocorrência do óbito. Caso não haja
interesse dos herdeiros de ingressarem na sociedade, os haveres do sócio falecido serão
apurados com base em balanço especial levantado para esse fim e pagos a quem de direito, em
até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a sócio, será o mesmo previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA OITA\/A _ DECLARAÇÃO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular; contra o sistema financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA _ DO PRÓ-LABORE
No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título de pró-
labore.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Blumenau/SC para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E,, por estar assim justo e contratado, assina digitalmente o presente instrumento LEANDRO
GEREMIAS.

Blumenau/Sc, 19 de outubro de 2O23

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ntrct2o23
Certifico o Registro em23110/2023 Data dos Efeitos 19/10/2023
Arquivamento 20237348764 Protocolo 23'1348764 de 19/10/2021 NIRE 42207486993
Nome da empresa RSUL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.brlautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela | 44091927 5381 61
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MATRIZ

NIRE 42207486993
cNPJ 14.066.477 /OOOI -84
CERTIFICO O REGISTRO EM23/IO/2O23
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NOME DA EMPRESA RSUL LTDA
PROTOCOLO 23734A764 - 1911012023
ATO OO2 - ALTERACAO
EVENTO 02í . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

05 I - CON SOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENT O: 20237 3487 64

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

\-

Cpt 03937695931 - LEANDRO CEREMIAS - Assinado cm 19/lO/2O23 às O7:56:52
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográÍica conhecida como SHA-256, de
código dfeb386a98b28c38d2d2bf495c506d026483add669723a796eb3bc386í 6fbe92 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentesí através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 142366 dentro do sistema.

A autenticaçáo eletrônica do documento intitulado "CNH LEANDRO", cujo assunto é descrito como "CNH
LEANDRO", Íaz prova de que em í5/06/2023 13:43:37, o responsável Rsul Ltda (14.066.47710001-84) tinha
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Rsul Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em í5106/2023 13:44:51 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-212001, Art. 107 do Código CÍvil e
Ar1.411, em seus §§ 2" e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 1027 812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Oxd79í 0d9f20ea33ab449a1 9882aeb81 aí 89a31 3947a850d6c92d8cefd83Sfcaa3.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

' Legislação Vigente: Medida Provisória n'2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil

BLOCKCHAIN

Êresidência da Repúblle Gsà CMI
§údtda para lssunbs }rkJkca
ltolD pR.o\4soR.IA 2.200-2
DE 2{ DE ÂGO6ÍO DE 2OOI.
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO
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PORTARIA N9 423, DE 8 DE OUTUBRO DE2O2L

Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Artigos Escolares - Consolidado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO,

no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4e, § 2e, da Lei ne 5.966, de 11 de

dezembro de7973, s 3e, incisos le lV, da Lei ne 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o
disposto nos artigos 18, ínciso V, do Anexo I ao Decreto ns 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105,

inciso V, do Anexo à Portaria ne 2, de 4 de janeiro de20L7, do então Ministério da lndústria, Comércio

Exterior e Serviços, considerando o que determina o Decreto ne 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o

que consta no Processo SEI ne 0052600.00399412021-93, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1e Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Artigos Escolares, na forma dos Requisitos

de Avaliação da Conformidade e das Especificações para o Selo de ldentificação da Conformidade, fixados,

respectivamente, nos Anexos I e ll desta Portaria.

Art. 2s O Regulamento ora aprovado determina os requisitos, de cumprimento obrigatório,
referentes à segurança do produto.

Art. 3s Os fornecedores de artigos escolares deverão atender integralmente ao disposto no presente

Regulamento.

Art. 4e Os artigos escolares, objeto deste Regulamento, deverão ser fabricados, importados,
distribuídos e comercialízados, de forma a não oferecer riscos que comprometam a segurança do usuário,

independentemente do atendimento integral aos requisitos ora publicados.

Parágrafo único. Aplica-se o presente Regulamento aos artigos escolares discriminados no Anexo lll
desta Portaria, consideradas as exceções estabelecidas no mesmo Anexo para a exclusão de determinados
produtos do cumprimento das disposições previstas neste Regulamento.

Art. 5e A cadeia produtiva de artigos escolares fica sujeita às seguintes obrigações e

responsabilidades:

| - o fabricante nacional deve fabricar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, artigos escolares

conforme o disposto neste Regulamento;

ll - o importador deve importar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, artigos escolares

conforme o disposto neste Regulamento;

lll - os demais entes da cadeia produtiva e de fornecimento de artigos escolares, incluindo o

comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, devem manter a integridade do produto, das suas

marcações obrigatórias, preservando o atendimento aos requisitos deste Regulamento;

lV - os distribuidores ou lojistas devem manter em local visível ao consumidor as informações
referentes às marcações e Selo de ldentificação da Conformidade dos artigos escolares, mesmo nos casos

de fracionamento, mantendo a rastreabilidade.
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Parágrafo único. Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva e de fornecimento,
entre as anteriormente listadas, suas responsabilidades são acumuladas.

Exigências Pré-Mercado

Art. 6s Os artigos escolares fabricados, importados, distribuídos e comercializados em território
nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser submetidos, compulsoriamente, à avaliação da

conformidade, por meio do mecanismo de certificação, observados os termos deste Regulamento.

§ 1e Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Artigos Escolares estão fixados no Anexo I

desta Portaria.

§ 2e A certificação não exime o fornecedor da responsabilidade exclusiva pela segurança do
produto.

Art. 7s Após a certificação, os artigos escolares importados, distribuídos e comercializados em

território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser registrados no lnmetro, considerando a

Portaria lnmetro ne 258, de 6 de agosto de2020, ou substitutiva.

§ 1e A obtenção do registro é condicionante para a autorização do uso do Selo de ldentificação da

Conformidade nos produtos certificados e para sua disponibilização no mercado nacional.

§ 2e O modelo de Selo de ldentificação da Conformidade aplicável para artigos escolares encontra-
se no Anexo ll desta Portaria.

§ 3s Os artigos escolares certificados na forma de kit escolar, conforme definido no Anexo I desta

Portaria, devem ser registrados no lnmetro, tendo como denominação o termo kit, acompanhado da

relação das famílias de artigos escolares que formam o kit escolar.

Art. 8e Os artigos escolares abrangidos pelo Regulamento ora aprovado estão sujeitos ao regime de

licenciamento de importação não automático, devendo o importador obter anuência junto ao lnmetro,
considerando a Portaria lnmetro ne 18, de 14 de janeiro de20L6, ou substitutiva.

Vigilância de Mercado

Art. 9s Os artigos escolares objeto deste Regulamento estão sujeitos, em todo o território nacional,

às ações de vigilância de mercado executadas pelo lnmetro e entidades de direito público a ele vinculadas
por convênio de delegação.

Art. L0. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao disposto nesta Portaria, podendo ensejar
as penalidades previstas na Lei ne 9.933, de L999.

Art. 11. O fornecedor, quando submetido a ações de vigilância de mercado, deverá prestar ao

lnmetro, quando solicitado, as informações requeridas em um prazo máximo de 15 dias.

Prazos e disposições transitórias

Art. L2. A publicação desta Portaria não implica na necessidade de que seja iniciado novo processo

de certificação com base nos requisitos ora consolidados.

Parágrafo único. Os certificados já emitidos deverão ser revisados, para referência à Portaria ora
publicada, na próxima etapa de avaliação.

Art. 13. Os fabricantes e importadores terão até 3L de dezembro de2022 para atualizaçáo do layout
do Selo de ldentificação da Conformidade, conforme estabelecido no Anexo lldesta Portaria.

C!áusula de revogação

Art. 14. Ficam revogados, na data de vigência desta Portaria:

\.,
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l- Portaria lnmetro ne 481, de 7 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 9 de

dezembro de 2010, seção 1, página 98;

ll- Portaria lnmetro ne262, de 18 de maio de2Ot2, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
maio de 20!2, seção 1, páginas 128 a t3t;

lll - Portaria lnmetro ne 69, de 28 de março de 20L7, publicada no Diário Oficial da União de 30 de

março de20L7, seção L, páginas tL7 atlS;
lV - Portaria lnmetro ne 148, de 26 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União de L de

abrilde 201-9, seção 1, página 85;

V- Portaria lnmetro ne237, de 2 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
julho de 2020, seção 1-, página 23; e

Vl - inciso ll do art. L8 da Portaria lnmetro ne 258, de 6 de agosto de2020, publicada no Diário Oficial
da União de 7 de agosto de 2020, seção 1, página 25.

Vigência

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor em 1e de novembro de2O2t, conforme o art.4e do Decreto ns

10.139, de 2019.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JÚNIOR

Presidente
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ANEXO t- REQUTSTTOS DE AVALTAçÃO DA CONFORMTDADE PARA

ARTIGOS ESCOLARES

1. OBJETIVO

Estabelecer os critérios e procedimentos para avaliação da conformidade de artigos escolares, com foco
na segurança, por meio do mecanismo de certificação, visando minimizar a possibilidade de ocorrerem
acidentes de consumo que coloquem em risco a saúde e segurança das crianças com idade inferior a 14

a nos.

l.l Agrupamento para efeito de Certificação

Para certificação do objeto deste RAC, aplica-se o conceito de família, conforme definido no subitem 4.5

e no Anexo A deste RAC.

2. STGLAS

Para fins deste RAC, são adotadas as siglas dos documentos complementares citados no item 3

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Para fins deste RAC, são adotados os seguintes documentos complementares, além dos documentos
estabelecidos no RGCP.

Portaria lnmetro ne 200, de2021, Aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produtos -
RGCP.

ABNT NBR 15236:2021, Segurança de Artigos Escolares.

4. DEFrN!çÔES

Para fins deste RAC, são adotadas as definições a seguir, complementadas pelas definições contidas nos

documentos complementares citados no item 3.

4.1Artigo Escolar

Qualquer objeto ou material, podendo ser produzido com motivos ou personagens infantis, projetado
para uso por crianças menores de 14 anos, com ou sem funcionalidade lúdica, a ser utilizado no ambiente
escolar e/ou em atividades educativas.

4.2 Conjunto Escolar

Agrupamento de artigos escolares composto por artigos escolares certificados, de mesmo fabricante, de

famílias diferentes, vendidos agrupados em uma mesma embalagem ao consumidor, podendo variar na

composição de famílias de artigos escolares representantes deste conjunto. Não são considerados
conjuntos escolares os artigos escolares vendidos de forma agrupada em sua embalagem original,
ostentando o Selo de ldentificação da Conformidade somente em cada embalagem do artigo escolar que

compõe este agrupamento.

4.3 Embalagem Expositora

Envoltório que protege o artigo escolar e mantém a sua integridade desde a fabricação até a
-!comercialização. E a embalagem que é visualizada pelo consumidor no ponto de venda.

4.4 Embalagem do Produto

1
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Envoltório do artigo escolar que mantém a sua integridade desde a fabricação até a aquisição pelo

consumidorfinal. É a embalagem que contém o artigo escolar, sendo adquirida pelo consumidor, como
unidade de venda.

4.5 Família

Agrupamento de modelos de artigos escolares produzidos na mesma unidade fabril, que apresentem a

mesma característica construtiva, mesmo material, mesma configuração estrutural e mesma destinação
de uso, obedecendo ao estabelecido no Anexo A deste RAC.

4.6 Kit escolar

Agrupamento de artigos escolares composto por artigos escolares, de mesmo fabricante, de famílias
diferentes, vendidos agrupados em uma mesma embalagem ao consumidor, não podendo variar na

composição das famílias de artigos escolares representantes deste kit.

4.7 Modelo

Artigos escolares da família, conforme definida em 4.5, acrescidas das seguintes características: desenho,
dimensões e atributos (cor, volume, decoração e geometria).

5. MECANTSMO DE AVALTAçÃO DA CONFORMTDADE

O mecanismo de avaliação da conformidade para recipientes para artigos escolares é o da certificação

6. ETAPAS DA AVALTAçÃO On CONFORMTDADE

Este RAC estabelece 2 modelos distintos de certificação, cabendo ao fornecedor optar por um deles:

Modelo de Certificação 5: Avaliação inicial consistindo de ensaios em amostras retiradas no fabricante,
íncluindo auditoria do Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ seguida de avaliação de manutenção
periódica através de coleta de amostra do produto no comércio, para realização das atividades de
avaliação da conformidade, e auditoria do SGQ.

Modelo de Certificação 1b: Ensaio de lote,

6.1 Modelo de Certificação 5

6.1.1 Avaliação lnicia!

6.1.1.1 Solicitação de Certificação

O fornecedor deve encaminhar uma solÍcitação formal ao OCP, fornecendo a documentação descrita no
RGCP, além dos seguintes itens:

a) memorial descritivo, elaborado de acordo com o estabelecido no Anexo B deste RAC; e

b) documentação do Sistema de Gestão da Qualidade do fabricante, de acordo com os requisitos
estabelecidos na Tabela 1 do subitem 6.L.L.3.2;

6.L.t.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação

Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformídade da Documentação devem seguir os requisitos
estabelecidos no RGCP.

6.1.1.3 Auditoria tnicia! do Sistema de Gestão da Qualidade e Avaliação do Processo Produtivo

Os critérios de auditoria inicial do sistema de gestão devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP,

exceto pelo que é mencionado nos subitens 6.1.1.3.1 e 6.1.L.3.2 a seguir:

2
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5.1.1.3.1 A apresentação de um certificado do SGQ do processo produtivo, dentro de sua validade,

sendo este emitido por um OCS acreditado pelo lnmetro ou signatário do lAF, segundo a ISO 9001:2015

ou ABNT NBR ISO 9001:2015, e sendo essa certificação válida para a linha de produção do produto objeto
da certificação, exime o solicitante da certificação, sob análise e responsabilidade do OCP, da avaliação

do SGQ durante a auditoria inicial. Neste caso, o solicitante da certificação deve colocar à disposição do

OCP todos os registros correspondentes a esta certificação.

6.L.t.3.2 A avaliação do SGQ deve ser feita pelo OCP com base na abrangência do processo de

certificação e conforme os requisitos mínimos definidos na Tabela L a seguir.

Tabela L - Requisitos de verificação do SGQ

Requisitos do SGQ
ABNT NBR lSO 9001:2015

ou lSO 9001:2015

Determinando o escopo do Sistema de Gestão da Qualidade 4.3

Sistema de Gestão da Qualidade e seus processos 4.4

Ações para abordar riscos e oportunidades 6.L

I nformação documentada 7.s.L17.s.2/7.s.3

Planejamento e controle operacionais 8.1

Projeto e desenvolvimento de produtos e serviços 8.3

Controle de processos, produtos e serviços providos externamente 8.4.1./8.4.2/8.4.3

Produção e provisão de serviço 8.s.L I 8.s.2 /8.s.4 / 8.s.s

Liberação de produtos e serviços 8.6

Controle de saídas não conformes 8.7

Não conformidade e ação corretiva 1.0.2

Melhoria Contínua 10,3

6.L.L.3.2.L As avaliações dos subitens 8.4.2,8.4.3 e 8.6 da Tabela L devem ser focadas, em particular, em
materiais que possam ser tóxicos ou apresentar metais pesados (Exemplos: tintas, adesivos, etiquetas e

acessórios do artigo escolar). Deve ser evidencíado procedimento para inspeção de recebimento da

matéria prima, bem como registros dos resultados de ensaios.

6.L.1.3.2.2 As avaliações dos subitens 8.5.1 e 8.5.5 da Tabela 1 devem ser focadas em parâmetros
operacionais das máquinas (Exemplos: ciclo, temperatura, pressão e controle de massa processada, uso
de material moído reprocessado, remoção de rebarbas e operações de acabamento do artigo escolar)
visando garantir ausência de bordas afiadas nas peças produzidas. As avaliações também devem focar
processos de colagem, soldas, encaixe de componentes, utilização de ímãs, bem como a fixação de
componentes como pinos ou outros acessórios do artigo escolar.

6.L.L.3.2.3 Nas avaliações do subitem 8.5.2 da Tabela 1, deve ser constatado se o fabricante possui um
sistema de rastreabilidade que permita relacionar o artigo escolar certificado com a fábrica em que foi
efetivamente produzido, contemplando necessariamente a data de fabricação e o lote de fabricação do
artigo escolar. Deve-se também apresentar o código de barras.

6.L.1.3.2.4 Deve ser evidenciado procedimento do subitem E.6 da Tabela 1, bem como registros dos
resultados de ensaios.

3
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6.t.1.4 Plano de Ensaios lniciais

Os critérios do Plano de Ensaios lniciais devem seguir o estabelecido no RGCP.

6.L.L,4.L Definição dos Ensaios a serem realizados

6.L.L.4.!.L Os ensaios devem ser realizados cumprindo o estabelecido no RGCP e na norma ABNT NBR

L5236:2021, considerando a faixa etária, conforme Anexo C deste RAC.

6.L.t.4.L.2 Devem ser realizados ensaios completos dos requisitos fíxados pela norma ABNT NBR

15236:2021. Os ensaios devem ser efetuados sobre o(s) artigo(s) escolar(es) considerado(s) pai(s) da(s)

família(s) a certificar, sendo este(s) considerado(s) pelo OCP o(s) artigo(s) escolar(es) de maior risco para

a segurança de seus usuários, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo A deste RAC.

6.1.1.4.1.3 A repetibilidade de realização dos ensaios no Modelo 5 de Certificação deve seguir o descrito
naTabela2aseguir:

Tabela 2 - Repetitividade dos Ensaios de Prova para o Modelo 5

Quantidade de ensaios para

todos os produtos

Quantidade de ensaios que

dependem do tipo do produto.

Químicos

(ABNT NBR

L5236:2021)

Propriedades Gerais,

Mecânicas e Físicas

(ABNT NBR

15236:2021)

Elétrico

(ABNT NBR

15236:202L)

Fta lato

(ABNT NBR

15236:202L)

Biológico

(ABNT NBR

L5236:2O2Il

t 4 L L t

6.L.L.4.L.4 Os artigos escolares que contém tinta, cola, guache, aquarela e materialem pó em quantidade
de massa inferior a 39 por unidade de uso, que são, portanto, dispensados dos ensaios toxicológicos
conforme critérios estabelecidos na norma ABNT NBR 1,5236:7027, devem ter a sua segurança
toxicológica confirmada através de uma autodeclaração do fabricante do artigo escolar, acompanhada de
um laudo toxicológico do fornecedor do insumo (tinta, cola, guache, aquarela, material em pó).

6.1.1.4.1.5 Para a certificação inicial ou recertificação, após a aprovação no ensaio toxicológico de

irritação dérmica primária e/ou toxicidade aguda oral, deverá ser realizado o ensaio de caracterização da

substância analisada, para o(s) modelo(s) representante(s) da família, através de espectrometria FTIR,

conforme metodologia estabelecida na norma ABNT NBR 15236:2021.. Durante o mesmo período de
certificação, os resultados desses ensaios de espectrometria FTIR servírão de base para futuras
comparações, quando das manutenções da certificação.

6.1.1.4.1.6 Os ensaios dos kits escolares deverão ser realizados por família de artigo escolar, conforme o
conceito de família, estabelecido no subitem 4.5 deste RAC.

Nota: No caso da formação de kits de produtos cujas famílias tenham sido certificadas na origem (repasse

de certificação), conforme a definição de formação de kit do RGCP, aplica-se o estabelecido no Anexo B

do RGCP.

6.L.L.4.L.7 Caberá ao OCP avaliar a embalagem do conjunto escolar, de forma a verificar se as frases de
advertência e os requisitos de segurança da embalagem estão sendo cumpridos. Caso a avaliação da

embalagem do conjunto escolar pelo OCP revele algum risco à segurança, deverá ser realizado no
laboratório de ensaios acreditado o ensaio pertinente na mesma.

6.1.1.4.1.8 Caberá ao OCP avaliar as informações obrigatórias na embalagem do produto ou na

embalagem expositora, devendo esta embalagem apresentar de maneira clara as seguintes informações,
complementadas pelas contidas na norma ABNT NBR 15236:2021:

4
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al razáo social / nome fantasia do fabricante / importador; ü S +i

b) endereço do fa bricante/importador;

c) prazo de validade, quando aplicável; e

d) composição química (aplicável quando o artigo escolarfor composto por material líquido, pó, pasta ou

sel).

6.L.1.4.2 Definição da Amostragem

6.L.L.4.2.L Os critérios da definição da amostragem devem seguir as condições gerais expostas no RGCP.

6.t.L.4.2,2 O OCP deverá providenciar a coleta da amostra obedecendo ao conceito de pai de cada família
de Artigo Escolar, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo A deste RAC, para a realização dos

ensaios, de acordo com seus procedimentos.

6.t.L.4.2.3 A amostragem para os ensaios de prova no Modelo 5 de Certificação deve seguir o descrito no

plano de amostragem da Tabela 3:

Tabela 3 - Plano de Amostragem e Fragmentação das Amostras para o Modelo 5

Artigo Escolar

Quantidade

Total

Máxima

Amostrada

(unidades)

Ensaios para todos

os produtos

Ensaios que dependem do

tipo de produto

Químico

Propriedades

Gerais,

Mecânicas e

Físicas

Eletrico Ftalatos Biológico

Quantidade de amostras para cada ensaio (unidades)

Apontador 30 10 4

Para o ensaio
elétrico,

de cada

família, sendo
esta unidade
retirada da

amostra
destinada aos

ensaios físicos.

10 6

Borracha e Ponteira de
borracha

30 6 4 20 NA

Caneta

esfe rog ráf ica / r olle r / gel

Caneta hidrográfica
(hidrocor)

Giz de cera

Lápis (preto ou grafite)

Lápis de cor

La p ise ira

Marcador de texto

50 10 4 26 10

Cola (líquída ou sólida) 40 3 4 5 28

Corretor Adesivo 30 5 4 5 1,6

Corretor em Tinta 40 3 4 5 28
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Compasso

Curva francesa

Esq uadro

Normógrafo

Régua

Tra nsferidor

10 3 4 3 NA

Estojo 30 t6 4 5 5

Massa plástica 20 3 4 3 L0

Merendeira/lancheira com

ou sem seus acessórios
15 3 4 5 3

Pasta com aba elástica 10 3 4 3 NA

Tesoura de ponta redonda L0 3 4 3 NA

Tinta

(guache, nanquim,

pintura a dedo, plástica,

aquarela)

40 3 4 5 28

6.t.L.4.2.3.1 A amostragem especificada na Tabela 3 é referente a todos os ensaios previstos na norma
ABNT NBR 15236:2021, e corresponde à quantidade necessária para a realização dos ensaios de prova.

Para a realização dos ensaios de contraprova e testemunha, deve-se repetir a mesma quantidade

amostral definida nesta Tabela.

6.L,L,4.2.3.2 A avaliação e o registro fotográfico da advertência e da identificação de faixa etária devem
ser feitos em uma amostra retirada dos artigos escolares destinados ao ensaio "Propriedades físicas,
gerais e mecânicas" previsto pela norma ABNT NBR 15236:2021,.

6.L,1.4.2.4 Em caso de reprovação no ensaio de prova, todos os ensaios devem ser repetidos em novas

amostras (contraprova e testemunha), tendo como base os critérios estabelecidos neste RAC.

6.1.1.4.3 Definição do Laboratório

A definição do laboratório deve seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

6.1.1.5 Tratamento de Não Conformidades na Etapa de Avaliação !nicial

Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir o

estabelecido no RGCP.

6.1.1.6 Emissão do Certificado de Conformidade

6.1.1.5.1 Os critérios para emissão do Certificado de Conformidade na etapa de avaliação inicial devem
seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

6,L.L.6.2 O Certificado de Conformidade deve ter validade de 03 (três) anos a partir de sua emissão.

6.1.1.6.3 Artigos escolares embalados na forma de kit, conforme definido no subitem 4.6, devem possuir

um Certificado de Conformidade emitido para cada kit escolar, devendo constar no mesmo a relação de

cada família de artigo escolar representante deste kit.

6.L.t.6.4 Os artigos escolares embalados na forma de conjunto, conforme definido no subitem 4.2, devem
possuir um Certificado de Conformidade emitido para cada família de artigo escolar representante do
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conjunto. No caso da formação de um conjunto escolar, não é emitido um Certificado de Conformidade.
Entretanto, caberá ao OCP revisar o Certificado de Conformidade original de cada produto integrante da

embalagem do conjunto escolar, observado o estabelecido no subitem 6.1.1.6.5.1.

5.1.1.6.5 No certificado de Conformidade de artigos escolares, a notação do(s) modelo(s) que compõe(m)

a família deve ser realizada da seguinte forma:

Quadro 1- lnstrução de notação do(s) modelo(s) da família no Certificado de Conformidade

Marca

Modelo

(Designação cornercial do

modelo e códigos de referência
comercial, de todas as versões,

se existentes).

Descrição

(Descrição técnica do modelo)

- desenho;

- dimensões;

- atributos (volume, decoração,

cor e geometria).

Código de barras
comercial

(Para todas as

versões do

modelo, quando
existente).

6.1.1.6.5.1 No caso do conjunto escolar, na coluna "Modelo", deve ser incluída a expressão "podendo ser

embalado na forma de conjunto escolar", incluindo a referência comercial do conjunto escolar, se

existente.

6.1.1.5.5.2 No caso do kit escolar, na coluna "Modelo", deve ser incluída a expressão "kit (famílias que

compõem o kit)".

6.1.2 Avaliação de Manutenção

A avaliação de manutenção deve ser programada pelo OCP, de acordo com os critérios estabelecidos no

RGCP.

6.t.2.LAuditoria de Manutenção do Sistema de Gestão da Qualidade e Avaliação do Processo Produtivo

6.L.2.t.L Os critérios para auditoria de manutenção devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP e

no subitem 6.1.1.3 deste RAC.

6.L.2.t.2 A auditoria de manutenção deve ser realizada e concluída L (uma) vez a cada período de 12

(doze) meses, contados a partir da data de emissão do certificado de conformidade.

6.L.2.2 Plano de Ensaios de Manutenção

Os critérios do Plano de Ensaios de Manutenção devem seguir o estabelecido no RGCP. Os ensaios de

manutenção devem ser realizados e concluídos 1 (uma)vez a cada período de 12 (doze) meses, contados
a partir da emissão do certificado de conformidade,

6.L.2.2.L Definição dos Ensaios a serem realizados

Os ensaios de manutenção devem seguir o definido no RGCP, segundo o estabelecido no subitem
6.L.L.4.7, por família, exceto o estabelecido no subitem 6.1..1.4.1..5, complementado pelo que segue.

6.t.2.2.L,L Na manutenção da certificação, para fins de comprovação da não alteração das propriedades
da substância inicialmente ensaiada nos ensaios de irritação dérmica primária e toxicidade aguda oral,
deve ser realizado outro ensaio para o(s) modelo(s) representante(s) da família, através da

espectrometria FTIR, conforme metodologia estabelecida na norma ABNT NBR L5236:2021..

6.L.2.2.1.2 Caberá ao OCP, para a realização dos ensaios de manutenção através da espectrometria FTIR,

selecionar o(s) mesmo(s) modelo(s) representante(s) da família do artigo escolar ensaiado no ensaio
inicial ou de recertificação.
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6.L.2.2.L,3 Caberá ao laboratório de ensaios comparar o resultado do perfil espectrométrico obtido no

ensaio inicial ou de recertificação com o resultado do perfil espectrométrico obtido no ensaio de

manutenção da certificação, de forma a identificar quaisquer alterações na formulação da substância

inicialmente analisada.

6.L.2.2.I.4 Caso o perfil espectrométrico analisado na manutenção não corresponda ao perfil obtido na

avaliação inicial ou de recertificação, o fornecedor deverá realizar novamente os ensaios de irritabilidade
dérmica e intoxicação oral aguda, cumprindo o estabelecido na norma ABNT NBR 1-5236:2021,.

6.L.2.2.L.5 Caso o perfil espectrométrico analisado na manutenção corresponda ao perfil obtido na

avaliação inicial ou de recertificação, o fornecedor ficará dispensado de realizar os ensaios de

irritabilidade dérmica e intoxicação oral aguda.

6.L.2.2.2 Definição da Amostragem de Manutenção

A definição da amostragem de manutenção deve seguir o descrito no RGCP e no subitem6.1,.t.4.2 deste

RAC.

6.L.2.2.3 Definição do Laboratório

A definição do laboratório deve seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

6.t.2.3 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação de Manutenção

Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação de manutenção devem seguir

o estabelecido no RGCP.

6.L.2.4 Confirmação da Manutenção

Os critérios de confirmação da manutenção devem seguir o estabelecido no RGCP.

6.1.3 Avaliação de Recertificação

6.1.3.1 Os critérios para a avaliação da recertificação devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

6.1.3.2 A avaliação de recertificação deve ser realizada a cada 03 (três) anos, devendo ser concluída antes
do vencimento do prczo de validade do Certificado de Conformidade.

6.2 Modelo de Certificação 1b

6.2.L Solicitação de Certificação

O fornecedor deve encaminhar uma solicitação formal ao OCP, fornecendo a documentação descrita no

RGCP, além do memorial descritivo de cada família de artigo escolar objeto da certificação, elaborado
conforme Anexo B deste RAC.

6.2.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação

Os critérios de análise da solicitação e da conformidade da documentação devem seguir os requisitos
estabelecidos no RGCP.

6.2.3 Plano de Ensaios

Os critérios do plano de ensaios devem seguir o estabelecido no RGCP,

6.2.3.L Definição dos Ensaios a serem realizados

6.2.3.LJ Os ensaios devem seguir o definido no RGCP, segundo o estabelecido no subitem 6.1,.1,.4.1,, por
família, exceto o estabelecido no subitem 6.1..1..4.1..3, complementado pelo que segue:

6.2.3.L.2 A repetibilidade de realização dos ensaios de lote no Modelo 1b de certifícação deve seguir o
descrito na Tabela 4:

8
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Tabela 4 - Repetibilidade dos Ensaios, para o Modelo 1b:

Tamanho

do lote de
certificação da

família

Ensaios para todos os produtos
Ensaios que dependem

do tipo de produto

Químico

ABNT NBR

15236:202L

Propriedades gerais,

mecânicas e físicas

ABNT NBR 15236:202L

Elétrico

ABNT NBR

15236:2021

ABNT NBR

L5236:2021

Ftalatos Biológico

Repetibilidade dos ensaios

lnferior a L0000 t 10 1 L 1,

10001 a 25000 L 15 1 L L

25001 a 50000 L 20 1. 1. 1.

50001 a L00000 L 25 t 1. t
100001 a 200000 1 30 1 L 1,

200001 a 400000 1 35 1, 1- 1

400001 a 800000 1 40 1. L 1.

800000 a L000000 L 45 1. 1, t
Acima de L000000 t s0 1. 1. L

Nota: Para os ensaios químicos, ftalatos, biológicos e elétricos, os resultados serão correspondentes à

realização de L único ensaio, independentemente do tamanho do lote de certificação da família.

6.2.3.2 Definição da Amostragem

6.2.3.2.t A definição da amostragem para o modelo Lb deve cumprir o estabelecido no RGCP.

6.2.3.2.2 O OCP deve estabelecer o procedimento para a coleta das amostras do lote de certificação, de
maneira a possibilitar a realização de todos os ensaios previstos na norma ABNT NBR 15236:2021,.

6.2.3.2.3 O OCP deverá providenciar a coleta da amostra obedecendo ao conceito de pai de cada família
de Artigo Escolar, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo A deste RAC, para a realização dos
ensaios do modelo 1b, de acordo com seus procedimentos.

6.2.3.2.4 A amostragem para os ensaios de lote no Modelo 1b de Certificação o OCP deve seguir o plano
de amostragem descrito na Tabela 5, onde o tamanho da amostra é uma função do tamanho do lote de
certificação.

Tabela 5 - Plano de Amostragem e Fragmentação das Amostras para o Modelo Lb

Tamanho

do lote de
certificação da

família

Quantidade

Total

Amostrada

(em unidades)

Ensaios para todos

os produtos

Ensaios que dependem do

tipo de produto.

Químico

ABNT NBR

1.5236:2021.

Propriedades

Gerais,

Mecânicas

e Físicas.

ABNT NBR

15236:2021.

Eletrico

ABNT

NBR 15236:2021

ABNT NBR

1.5236:2021

Ftalatos Biológico

9



v

v

ÜJ:J
ANEXO DA PORTARIA INMETRO N9 42312O2L

Quantidade mínima de amostras para cada ensaio (em

unidades).

110 t6 40

Quando
necessário, será

realizado este

ensaio para cada

faixa do lote, nas

mesmas amostras
que foram

submetidas
previamente aos

ensaios
"Propriedades
físicas, gerais e

mecânicas".

26 28

10001 a 25000 130 L6 60 26 28

25001 a 50000 150 1.6 80 26 28

50001- a L00000 170 16 100 26 28

100001 a 200000 190 1.6 L20 26 '28

200001 a 400000 210 L6 L40 26 28

400001 a 800000 230 L6 160 26 28

800000 a 1000000 250 16 180 26 28

Acima de L000000 270 1.6 200 26 28

6.2.3.2.4.L A avaliação e o registro fotográfico da advertência e da identificação de faixa etária devem ser
feitas em uma amostra constituída de cada modelo que compõe a família.

6.2.3.2,4.2 Para o cálculo de unidades da amostra a ensaiar, o lote considerado é a soma de todas as

unidades que compõem a família, não apenas a quantidade referente ao pai da família.

6.2.3.2.4.3 A amostra referente aos ensaios químicos, ftalatos, biológicos e elétricos corresponde à

quantidade necessária para a realização de 1(um) ensaio, não variando em função do tamanho do lote de
certificação.

6.2.3.2.4.4 A amostragem especificada na Tabela 5 para os ensaios químicos, elétricos, ftalatos e
biológicos é referente a todos os ensaios previstos na norma ABNT NBR 15236:2021,, e corresponde à

quantidade necessária para a realização dos ensaios de prova. Para a realízação dos ensaios de
contraprova e testemunha, deve-se repetir a mesma quantidade amostral definida nesta Tabela.

6.2.3.2.4.5 A amostragem especificada na Tabela 5 para os ensaios de propriedades gerais, mecânicas e

físicas é referente a todas as unidades necessárias para os ensaios previstos na norma ABNT NBR

15236:202L, não se aplicando neste caso os ensaios de prova, contraprova e testemunha.

6.2.3.2.4.6 Para os ensaios químicos, ftalatos, biológicos e elétricos, em caso de reprovação no ensaio de
prova, todos os ensaios devem ser repetidos em novas amostras (contraprova e testemunha), tendo como
base os critérios estabelecidos neste RAC.

6.2.3.2.4.7 Para os ensaios de propriedades gerais, mecânicas e físicas, em caso de reprovação nos ensaios
do lote, toda a amostra estará reprovada, tendo como base os critérios estabelecidos neste RAC,

6.2.3.3 Definição do Laboratório

A definição de laboratório deve seguir o estabelecido no RGCP.

6.2.3.4 Emissão do Certificado de Conformidade

Os critérios para emissão do Certificado de Conformidade devem seguir o estabelecido no RGCP e no
subitem 6.L,1.6 deste RAC, exceto pela validade que é indeterminada.

10
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7. TRATAMENTO DE RECLAMAçÕES

Os critérios para tratamento de reclamações devem seguir o estabelecido no RGCP.

8. ATIVIDADES EXECUTADAS POR OCP ACREDTTADO POR MEMBRO DO MLA DO lAF

Os critérios para atividades executadas por OCP acreditado por membro do MLA do IAF devem seguir os

requisitos estabelecidos no RGCP.

9. TRANSFERÊNCrA DA CERTTFTCAçÃO

Os critérios para transferência da certificação devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP

10. ENCERRAMENTO DA CERTTFICAçÃO

Os critérios para encerramento da certificação devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

11. SErO DE TDENTTFTCAçÃO DA CONFORMTDADE

Os critérios para o Selo de ldentificação da Conformidade devem seguir os requisitos estabelecidos no
RGCP. A aposição e forma de aplicação do Selo de ldentificação da Conformidade devem ser feitas de

acordo com as especificações e o modelo descritos no Anexo ll.

12. AUTORTZAçÃO PARA USO DO SELO DE TDENTTFICAçÃO DA CONFORMTDADE

Os critérios para Autorização do uso Selo de ldentificação da Conformidade devem seguir os requisitos
estabelecidos no RGCP.

13. RESPONSABTLTDADES E OBRTGAçÔES

Os critérios para responsabilidades e obrigações devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP

14. ACOMPANHAMENTO NO MERCADO

Os critérios para acompanhamento no mercado devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

15. PENALIDADES

Os critérios para aplicação de penalidades devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.

16. DENÚNCIAS, RECLAMAçÕES E SUGESTÕES

Os criterios para envio de denúncias, reclamações e sugestões devem seguir o disposto no RGCP.

11
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ANExo A - DtRETRTZES eARA A FoRMAçÃo oe rnruíun

1. Critérios para a formação da família

1.1A família deverá ser composta de Artigos Escolares que correspondam às seguintes características:

a) produzidos por um mesmo fabricante (unidade fabril);

b) apresentam a mesma destinação de uso. A família poderá estar composta por produtos que não

apresentem peças de mesmo tamanho, mas que estejam dirigidas a uma mesma destinação de uso, com

as mesmas finalidades. Neste caso, as peças devem apresentar estruturas iguais e serem produzidas com

o mesmo processo de fabricação e o mesmo material;

c) requerem o mesmo tipo de ensaio da norma de referência;

d) são fabricados no mesmo material, como por exemplo:

plástico: rígido ou flexível

papel: metalizado, pintado, plastificado; de alumínio; papel crepom

tinta: pintura facial, revestimento

PVC

tecido: misto de laminado com polímero (incluindo manta em PVC); identificado no TAG

elastômero: látex; silicone; vulcanizado/industrial

madeira: natural; industrial (compensado, aglutinado, MDF, etc)

isopor

parafina: pintura; semipintura

TPE

materiais vítreos, cerâmicos, metálicos

resina

alumínio

Nota: Deverão ser agrupados em famílias distintas os produtos que apresentem características
diferenciadas com relação à destinação recomendada.

1.2 Cabe ao OCP registrar para cada família o artigo escolar identificado como pai da família, e os demais
artigos escolares que compõe a família. Este registro deve conter, além da descrição dos artigos escolares,
fotos dos mesmos (esta foto pode ser mantida em arquivo magnético).

1.3 Deve ser apresentada ao OCP pelo menos uma amostra, fotografia e catálogos de cada um dos
modelos componentes da mesma família objeto da certificação, para a análise de seus aspectos
específicos e escolha do pai da família.

2. Escolha do Paida Família

2.1 O pai da família será o(s) produto(s) que apresente(m) maior número de requisitos de ensaio exigíveis
pelas normas aplicáveis quanto à segurança.

72
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Exemplo: em uma família de Artigos Escolares, o pai da família é o artigo escolar mais completo, com

maior número de itens de ensaio, com tinta de pigmentação mais forte, ou outros atributos que

denrandem maior rigor.

2.2Para família de até L0 produtos, a amostra para ensaio estará composta por um pai de família. No

caso de mais de dez componentes por família, o(s) modelo(s) de artigo(s) escolar(es) considerado pai da

família será representado por tO% do número de diferentes modelos da mesma família, arredondados
para o número inteiro imediatamente superior.

Exemplo: em uma família composta por 95 modelos diferentes de Artigos Escolares, o pai é o conjunto de

10 (1) modelos (10%), escolhidos de acordo com o critério do subitem 2.L deste Anexo, dentre os 100

modelos considerados da mesma família.

(1) arredondamento para o número inteiro imediatamente superior.

13
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ANExoB-MEMoRTALDEscRrnvo 643
1. O memorial descritivo dos artigos escolares contemplados por este RAC, a ser apresentado pelo

solicitante da certificação ao OCP, deve conter no mínimo:

a) identificação do documento (memorial descritivo)

b) razão social, nome fantasia e endereço do fornecedor solicitante da certificação

c) razão social e CNPJ do fabricante

d) nome comercial do produto

e) códigos de barras

0 matéria prima utilizada na fabricação do artigo escolar

g) descrição do produto (uso pretendido, tamanho, cor, características, etc)

h) descrição resumida do método de fabricação

i) denominação da família de artigos escolares objeto da certificação

j) identificação dos modelos que compõem cada família

k) registros fotográficos de cada modelo (podendo ser aceito catálogo do fabricante)

l) data de emissão do documento

m)data e identificação da última revisão do documento

n) assinatura do responsável legal

2. Modelo de Memorial Descritivo:

(MODELO) MEMORTAL DESCRTflVO DE ARTTGOS ESCOLARES

Razão Social do fornecedor que solicita a certificação

Nome Fantasia Endereço do fornecedor solicitante

Razão Social e CNPJ do fabricante País de Origem (produto importado)

Nome comercial do produto Código de Barra do Produto

Matérias Primas utilizadas na fabricação do produto

Descrição geral do produto (tamanho / cores f caraclerísticas /modelo)

Descrição do método de fabricação

Detalhamento da(s) Família(s) e do(s) Modelo(s) objeto de certificação

Foto do Produto (ou catálogo indicando o produto a ser certificado)

Data Nome e assinatura do responsável legal Rev. n'

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO OCP

Família Pai da família

Visto do responsável pela análise

14
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ANExoc-FAtxAErÁRtA 
G4{t

1. Classificação de Faixa Etária dos Artigos Escolares:

1.1 Cabe ao fabricante a responsabilidade de classificar a faixa etária para a qual o artigo escolar se

destina, de acordo com o estabelecido neste Anexo, cabendo ao OCP avaliar e validar esta classificação.

1.2 Cabe ao laboratório de ensaio e ao OCP, quando aplicável, definir a restrição da faixa etária do artigo
escolar certificado, de acordo com o estabelecido na norma ABNT NBR 15236:2027.

1.3 O artigo escolar classificado, conforme estabelecido neste Anexo C, como sendo de uma determinada
faixa etária, não deverá ser ensaiado nem mesmo enquadrado em nível etário diverso daquele para o qual

é destinado,

1.4 A forma de identificar a idade classificada para uso do artigo escolar poderá ser aplicada na

embalagem do produto, de acordo com o seguinte:

X* (com dimensões mínimas de 10 mm). Onde X = classificação da idade mínima indicada.

Faixa

Etária
Artigo Escolar Fase da Criança

Acima
de3e
ate 6
anos

- Merendeira/lancheira e seus acessórios

- Massa Plástica

- Cola líquida, colorida ou não

- Tinta (pintura a dedo)

- Pasta com aba elástíca, em plástico ou papel cartão

- Estojo com motivos ou personagens infantis

- Borracha

- Cola sólida

- Tinta (guache, aquarela, plástica)

- Caneta hidrográfica (hidrocor)

- Giz de cera

- Lápis (grafite ou de cor)

Criança com probabilidade de

ações provenientes da idade oral.
Há relativa coordenação motora,
com baixa noção de perigo, e
a criança possui percepção global,

mas sem discriminar detalhes.

Acima

de4e
ate 6
anos

- Apontador
- Tesoura de ponta redonda

Criança com probabilidade de

ações provenientes da idade oral.
Há relativa coordenação motora,
com baixa noção de perigo, e a

criança possui percepção global,

mas sem discriminar detalhes.

Acima
de6e
até 14

anos

- Marcador de texto
- Lapiseira;

- Caneta esferográfica e roller
- Régua

- Esquadro

- Corretor (adesivo ou em tinta)
- Tinta (nanquim)

- Compasso, transferidor, normógrafo, curva francesa

Criança diminui probabilidade de

ações da idade oral, com
coordenação motora baseada na

reversibilidade e completamente
desenvolvida a partir dos 8 anos,

noção de perigo, com percepção
global, discriminando detalhes.
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ANEXO [ - SELO DE !D NilFrcAçÃO DA CONFORMTDADE 6 4 5

1. Os artigos escolares distribuídos nos pontos de venda deverão apresentar o Selo de ldentificação da

Conformidade de acordo com o estabelecido na Figura 1.

2. O Selo de ldentificação da Conformidade para artigos escolares deve ser aposto diretamente no

produto, na embalagem do produto ou na embalagem expositora, conforme critérios da Tabela L a seguir.

Tabela 1 - Formas de aplicação do Selo de ldentificação da Conformidade

Artigo Escolar Forma de Aplicação

- Apontador

- Borracha

- Caneta esferográfica, roller ou gel

- Caneta hidrográfica (hidrocor)

- Cola (líquida ou sólida)

- Compasso

- Corretor (adesivo ou tinta)

- Curva francesa

- Giz de cera;

- Lápis de cor

- Lápis preto ou grafite

- Lapiseira

- Massa de modelar

- Massa plástica

- Marcador de texto

- Normógrafo

- Ponteira de borracha

- Régua

- Tesoura de ponta redonda

- Tinta (pintura a dedo, aquarela,
guache, nanquim, plástica)

a) Produtos comercializados no ponto de venda sem

embalagem (a granel):

O Selo de ldentificação da Conformidade deve ser aposto na

embalagem expositora, de forma clara, gravado (em forma de

adesivo ou não), em baixo ou em alto relevo, conforme
estabelecido na Figura 1 do presente Anexo. Nestes casos, o
produto deve conter marcações que possibilítem sua

rastreabilidade à respectiva embalagem expositora, devendo a

mesma estar disponível no ponto de venda.

Embalagem Expositora: Selo Completo, observado o disposto
na Nota da Figura 1 do presente Anexo.

b) Produtos comercializados no ponto de venda com
embalagem:

O Selo de ldentificação da Conformidade deve ser aposto na

embalagem do produto, de forma clara, gravado (em forma de
adesivo ou não), em baixo ou em alto relevo, conforme
estabelecido na Figura L do presente Anexo.

Embalagem do Produto: Selo Completo, observado o disposto
na Nota da Figura 1 do presente Anexo.

- Merendeira

- Pasta com aba elástica

O Selo de ldentificação da Conformidade deve ser aposto no
corpo do produto e na embalagem do produto, de forma clara,
gravado (em forma de adesivo ou não), em baixo ou em alto
relevo, ou costurado, conforme estabelecido na Figura 1 do
presente Anexo.

Produto: Selo Completo ou Compacto.

Embalagem do Produto: Selo Completo, observado o disposto
na Nota da Figura 1 do presente Anexo.

16
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- Esquadro

- Estojo

- Transferidor

a) Produtos comercializados no ponto de venda sem

embalagem:

O Selo de ldentificação da Conformidade deve ser aposto no

corpo do produto, de forma clara, gravado (em forma de

adesivo ou não), em baixo ou em alto relevo, conforme
estabelecido na Figura L do presente Anexo.

Produto: Selo Completo ou Compacto.

b) Produtos comercializados no ponto de venda com

embalagem:

O Selo de ldentificação da Conformidade deve ser aposto na

embalagem do produto, de forma clara, gravado (em forma de

adesivo ou não), em baixo ou em alto relevo, conforme
estabelecido na Figura 1 do presente Anexo.

Embalagem do Produto: Selo Completo, observado o disposto
na Nota da Figura L do presente Anexo.

2.1 No caso da aposição do Selo de ldentificação da Conformidade na embalagem expositora, este deve

ser impresso em cada embalagem expositora do artigo escolar certificado, de forma visível e indelével,
atendendo aos critérios estabelecidos na Tabela 1,

2.2 No caso da aposição do Selo de ldentificação da Conformidade na embalagem do produto, este deve
ser colado ou impresso em cada embalagem do artigo escolar certificado, de forma visível e indelével,
atendendo aos critérios estabelecidos na Tabela L.

2.3 No caso da aposição individual do Selo de ldentificação da Conformidade, realizada diretamente em
cada unidade de artigo escolar certificado, este deve ser colado, impresso ou gravado em cada artigo
escolar certificado, de forma visível ao consumidor. Neste caso, também deve ser impresso o Selo de

ldentificação da Conformidade na embalagem expositora do artigo escolar, atendendo aos critérios
estabelecidos na Tabela 1.

3. Para conjuntos escolares, os Selos de ldentificação da Conformidade devem ser colados, impressos ou
gravados na embalagem do conjunto, sendo um Selo para cada família que compõe o conjunto escolar.

4. Para kits escolares, o Selo de ldentificação da Conformidade deve ser colado, impresso ou gravado na

embalagem do kit escolar, sendo este um único Selo representando o kit escolar.

5. Os artigos escolares contemplados neste RAC, quando ofertados como brindes, devem ostentar o Selo
de ldentificação da Conformidade.

5.1 Produtos que contêm artigos escolares como brindes não podem exibir o Selo de ldentificação da
Conformidade na sua embalagem, mas sim no artigo escolar e/ou na embalagem do artígo escolar
ofertado como brinde.

5.2 A embalagem do produto que contém o artigo escolar ofertado como brinde deve apresentar os

seguintes dizeres:

"ATENçÃO: Contém artigo escolar certificado no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da
Conformidade."

L7
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Figura l- - Selo de ldentificação da Conformidade
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Nota: A embalagem deverá ostentar o Selo de ldentificação da Conformidade completo. Nos casos em
Selo de ldentificação da Conformidade completo, em suas dimensões mínimas, ocupar mais do Que z

maior área da embalagem do Artigo Escolar certificado, será permitida a utilização do Selo de ldentifica
Conformidade compacto na embalagem.
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ANEXO III- ENQUADRAMENTO DE ARTIGOS ESCOLARES

õ+8

A seguir é apresentada uma definição detalhada dos artigos escolares objeto deste Regulamento, bem

como suas respectivas exceções ou exclusões no enquadramento:

1. Apontador

Objeto usado para apontar lápis de até 10 mm de diâmetro, sendo fabricado em qualquer formato, em
qualquer material, de uso manual, exceto apontadores motorizados, apontadores de manivela (de fixar
em mesas), apontadores somente de minas, apontadores para cosméticos (ex.: apontadores para lápis de

olho, batom ou sombra) ou aqueles apontadores claramente definidos na embalagem do produto como

de uso artístico ou profissional.

2. Borracha

Objeto usado para apagar a escrita ou o desenho, sendo branca ou colorida, em qualquerformato, exceto

as borrachas de refil para caneta-borracha ou aquelas claramente definidas na embalagem do produto

como de uso artístico ou profissional (ex.:borrachas de amassar, usadas para pastéis artísticos, carvões e

grafites macios).

3. Ponteira de borracha

Borracha fixada na extremidade superiorde lápis ou lapiseiras escolares, através de peça metálica ou de

outro material, exceto as ponteiras de borracha de lapiseiras ou lápis claramente definidos na embalagem
do produto como de uso artístico ou profissional.

4. Caneta esferográfica, roller e gel

Qualquer objeto ou material formador de traço para escrita, cujo mecanismo de liberação da tinta utiliza
uma esfera metálica ou em outro material, com reservatório e corpo manufaturado em polímero (resina

plástica), exceto as canetas claramente definidas na embalagem do produto como de uso artístico ou

profissional.

5. Caneta hidrográfica (hidrocor)

lnstrumento, objeto ou material formador de traço para escrita ou desenho, cujo sistema de liberação da

tinta utiliza uma ponta fibrosa, sendo manufaturado em resina plástica, exceto as canetas hidrográficas
claramente definidas na embalagem do produto como de uso artístico ou profissional (ex.: canetas

hidrográficas aquareláveis de alta pigmentação, utilizadas em trabalhos de esboço, maquetes,

aprendizado técnico do desenho e estudos da cor).

6. Cola (!íquida ou sólida)

Preparado glutinoso para fazer aderir papel ou outras substâncias, embalado em frascos com auto
aplicador (quando líquida) ou em tubos auto aplicadores com tampa e extrator (quando sólida), com
destinação de uso escolar, exceto as colas destinadas a pequenos reparos, do tipo cola tudo, cola de

madeira, e outras dessa categoria, ou aquelas claramente definidas na embalagem do produto como de

uso artístico ou profissional.

7. Compasso

lnstrumento composto de duas hastes articuladas, que serve para traçar circunferências, arcos de círculo
e tomar medidas, exceto os compassos com capacidade para desenhar círculos de mais de 320 mm de
diâmetro.

8. Corretor (adesivo ou tinta)
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Tinta ou fita, geralmente de cor branca, apresentada em tubo ou caneta (corretor em tinta) ou em

dispenser auto aplicador (corretor adesivo), aplicada em cima de algo que se escreveu e se pretende

emendar, podendo escrever-se sobre ela.

9. curva francesa 5 + 9

lnstrumento auxiliar para traçar curvas diversas, manufaturado em resinas plásticas (polímero), de

formatos diversos, exceto os fabricados em madeira, aço, alumínio ou outros materiais diferentes da

resina plástica ou ainda aquelas claramente definidas na embalagem do produto como de uso artístico ou

profissional (ex.: curvas francesas que apresentam letras e/ou símbolos de engenharia, usados em
processo de normografia auxiliar).

10. Estojo

Pequena caixa ou bolsa de plástico ou outros materiais, especificamente destinada a armazenar artigos

escolares, especialmente material de escrita (ex.: lápis, borracha, apontador, caneta) e podendo ter
divisões apropriadas aos objetos a que se destina acondicionar, contendo motivos ou personagens

infantis ou desportivos.

11. Esquadro

lnstrumento com o qual se traçam ângulos retos e se tiram perpendiculares, manufaturado em resinas

plásticas (polímero), geralmente em forma de triângulo retângulo, nos formatos padrão de 45'e 60", com

escalas em centímetros (podendo apresentar escala adicional em outra unidade de medida), com

hipotenusa de até 40 cm, exceto os fabricados em madeira, aço, alumínio ou outros materiais diferentes
das resinas plásticas, ou aqueles claramente definidos na embalagem do produto como de uso artístico
ou profissional (ex.: esquadro com informações, unidades e escalas destinadas a atívidades de

engenharia, design ou artísticas, como artesanato e patchwork).

12. Giz de cera

Objeto formador de traço para escrita ou desenho, com o corpo manufaturado em cera, exceto giz para
quadro negro, giz de cera aquarelável (solúvel em água) ou aqueles claramente definidos pelo fabricante
na embalagem do produto como de uso artístico ou profissional.

13. Lápis de cor

Objeto que envolve uma haste fina de material colorido (mina), e que serve para escrever ou desenhar,
sendo lápis inteiro ou meio lápis, exceto aqueles claramente definidos na embalagem do produto como
de uso artístico ou profissional (ex.: lápis pastel colorido, lápis carvão, lápis negro, lápis sanguina, lápis
sépia clara e escura, lápis crayon branco, lápis de minas de cores metálicas, lápis de minas multicoloridas,
lápis grafite colorido aquarelável tipo Graphitint, lápis cosmético, lápis de carpinteiro, lápis
dermatográfico).

14. Lápis preto ou grafite

Objeto que envolve uma haste fina de grafite (mina) que serve para escrever ou desenhar, sendo lápis
inteiro ou meio lápis, exceto aqueles claramente definídos na embalagem do produto como de uso
artístico ou profissional (ex.: lápis grafite graduados desde 10H até 98 para usos técnicos, lápis grafite
aquareláveis, lápis de carpinteiro ou marceneiro).

15. Lapiseira

Objeto de forma tubular, cilíndrico ou prismático, ao qual se adapta uma mina de grafite ou de cor, com
reservatório e corpo manufaturado em polímero (resina plástica) usado para escrever ou desenhar,
exceto lapiseiras para grafites de diâmetro superior a 1,6 mm ou aquelas claramente definidas na

embalagem do produto como de uso artístico ou profissional.
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16. Marcador de texto 6 5 0
Espécie de caneta de ponta fibrosa, em cores transparentes, exceto aquelas claramente definidas na

embalagem do produto como de uso artístico ou profissional (ex.:marcadorestécnicos de ponta única ou
pontas duplas diferentes, com escalas de cores, destinados a designers, agências de propaganda, estudos

da cor, etc).

17. Massa Plástica

Massa manufaturada com matéria prima baseada em parafina ou outro plástico, que serve para modelar
formas, exceto argilas de modelar e cerâmicas plásticas coloridas, ou aquelas associadas a brinquedos ou

claramente definidas pelo fabricante na embalagem do produto como de uso artístico ou profissional.

18. Merendeira ou Lancheira

Maleta de mão, associada ou não a acessórios para lanche (ex.: porta-sanduíche, garrafa térmica, dentre
outros, desde que vendidos junto à merendeira), que apresenta alça para transportar lanches, sendo com

motivos infantis e/ou personagens infantis / temas desportivos.

19. Normógrafo

lnstrumento auxiliar para desenho de caracteres e/ou formas geométricas como círculos e polígonos,

manufaturado em resinas plásticas, sendo estreito, chato e de forma retangular, sobre o qual estão

vazados ou recortados um conjunto de caracteres e figuras (alfabeto, números, pontuações e/ou figuras
geométricas simples), QUê servem de molde para a elaboração de legendas, exceto aqueles

manufaturados em aço, madeira, metal ou outros materiais diferentes das resinas plásticas, aqueles de

caracteres individuais (um único caractere por chapa) normalmente manufaturados em chapa de aço para

marcações industriais de grandes dimensões ou aqueles claramente definidos pelo fabricante na

embalagem do produto como de uso artístico ou profissional (ex.: normógrafos de caracteres específicos
pertinentes a setores da engenharia, arquitetura e outras).

20. Pasta com aba elástica

Geralmente retangular, fabricada em plástico ou papel cartão, com elásticos usados para fechar ou abrir
a pasta, onde se guardam artigos escolares, exceto aquelas claramente definidas na embalagem e/ou no
próprio produto como de uso exclusivamente profissional, desde que suas características assim o
comprovem.

21. Régua

lnstrumento com o qual se traçem linhas retas e se efetuam medições, manufaturado em resina plástica,

sendo estreito, chato e de forma retangular, em comprimento máximo de 40 cm, com escala em
centímetros (podendo apresentar escala adicional em outra unidade de medida), exceto os fabricados em
aço, alumínio, madeira ou outros materiais diferentes das resinas plásticas.

22. Tesoura de ponta redonda

lnstrumento cortante, formado de duas lâminas que se movem em torno de um eixo comum, sendo
tesouras infantis (pequenas), de ponta redonda com ou sem aplicação de plásticos em sua estrutura,
exceto aquelas claramente definidas pelo fabricante na embalagem do produto como de uso artístico ou
profissional (ex.: tesouras com fios que produzem cortes decorativos usadas para patchwork e outras
técnicas de artesanatos).

23. Transferidor

lnstrumento para marcar e medir ângulos, de formato circular ou semicircular, manufaturado em resinas
plásticas, com escala de até 360' (circular) ou L80' (semicircular) de diâmetros até 20 cm, exceto aqueles
fabricados em madeira, aço, alumínio ou outros materiais diferentes das resinas plásticas.
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24. Tinta (guache, nanquim, plástica, aquareta, pintura a dedo) 6 5 i'

Substância líquida ou pastosa, colorida, usada para escrever ou desenhar, exceto aquelas claramente
definidas pelo fabricante na embalagem do produto como de uso artístico ou profissional.
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Bom dia,

Diante dos questionamentos relativos às especificações dos itens, solicito manifestação desta Secretaria quanto à impugnação apresentada

ao edital do Pregão Eletrônico no 4012024, que tem por objeto a aquisição de kits escolares. Seguem anexos os documentos pertinentes

para análise.

lnformo, ainda, que o prazo para resposta é de, no máximo, 03 (três) dias úteis.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-811 4

[.icitaçao

----- Mensagem original ----
Assunto:PE4012024

Data: O3l1Ol2O24 08:11

De: RsulContratos<rsulcontratos@gmail.com>

Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

Prezados, bom dia

Segue impugnação ao edital.

Atenciosamente.

PREFEITURA

I'IOl/A SAI.ITA BARBARA

g Nwa Sãntr BáôaE-PaÉnà \ (13) 326ÊBioo @ llcita€o@mb pÍ-gov bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, E (43) 3266.1222 C.N.P.J. N." 95.561.080/000'Í-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, I (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb pr.gov.br - Nova Santa Bárbara-Paraná

ASSL]N'|O: J(ISTIFICATIVA A IMPLTGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNTCO N'
40/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 59/2024

Mediante impugnação apresentada pela empresa RSUL LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 14.066.47710007-84, com sede à

Rua Norberto Seara Heusi no 1143, bairro Escola Agrícola, cidade de Blumenau/SC,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO sob no 4012024, o qual o Edital prevê a

contratação de empresa para o fornecimento de Kits de Materiais Escolares, apresento

a seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA A IMPUGNAÇÃO

Em resposta à impugnação apresentada, esclareço que as especificaçÕes

técnicas descritas no instrumento convocatorio à licitação Kits de Materiais Escolares

não foram elaboradas com o intuito de restringir a competição ou de favorecer marcas

ou fabricantes específicos, mas sim para garantir que os materiais adquiridos atendam

ao nível de qualidade exigido para o bom desempenho das atividades educacionais.

A descrição detalhada de cada item visa assegurar que os produtos a serem

fornecidos sejam de qualidade compatível com as necessidades das escolas,

oferecendo durabilidade e eficiência no uso diário pelos alunos. As exigências

estabelecidas visam evitar que sejam adquiridos produtos que, porventura, apresentem

baixa durabilidade ou inadequaçáo para o fim educacional ao qual se destinam.

Ademais, a concorrência segue plenamente aberta a todos os fornecedores

que possam atender às especificaçÕes estabelecidas, sem que haja qualquer indicação

N'21212024C ORRE S PO ND Ê NCTA INTE RNA

DII: .SECTR ETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CALTURA Data:0711012024

PARA: SETOR DE LICITAÇÃO
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SECRETARIA MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, A gq 3266-1033 - r,
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Por fim, cabe ressaltar que as especificações técnicas seguem as diretrizes

e boas práticas observadas em processos similares e estão alinhadas às necessidades

identificadas pelas escolas, em conformidade com a legislação vigente. Assim, reitero

que o objetivo primordial é a aquisição de materiais que efetivamente atendam às

demandas educacionais e promovam o bom andamento das atividades escolares.

REFERENTE A MOCHILA, ESTOJO E PASTA

Ao incluir mochilas, estojos e pastas na mesma licitação de materiais de

papelaria, garante-se que todos os itens adquiridos serão de qualidade e duráveis,

promovendo a economia de recursos a mÉrdio e longo prazo,já que materiais de boa

qualidade possuem maior resistência ao usr) contínuo durante o ano letivo.

Ao agrupar esses itens no mesmo lote dos outros materiais escolares, é

possível garantir que o conjunto de marteriais fornecidos possua uma qualidade

uniforme. A seleçáo de um único fornecedot paru mochilas, estojos, pastas e demais

materiais escolares, garante que os produtos atendam aos mesmos critérios de

durabilidade e resistência. lsso evíta discrepâncias na qualidade de itens essenciais ao

cotidiano escolar, assegurando um padrão <1ue beneficiará os alunos.

A integração desses produtos no mesmo lote permite a obtenção de

propostas mais competitivas, pois facilita o agrupamento de itens essenciais em um

único processo, resultando em maior atratividade para fornecedores, redução de custos

administrativos e maior economia de escala. lsso assegura que a compra seja feita

com base na melhor relação custo-benefíc;io, aliada ao cumprimento dos padrÕes de

q ualidade estabelecidos.

A aquisição de materiais de dilerentes fornecedores em lotes separados

pode gerar custos adicionais com logística e gestão. Ao consolidar esses itens no

mesmo lote, a instituição redurz a necessidade de múltiplos processos de controle e

entrega, simplificando a gestão do contrato. Além disso, essa prática pode resultar em

de exclusividade de determinadas marcas ou fabricantes. O processo licitatorio se

pauta pela busca do equilíbrio entre a competitividade e a garantia da qualidade do

material fornecido, sendo esta última fundamental para assegurar que os recursos

públicos sejam empregados de forma eficiente,
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economia de escala, uma vez que os fornecedores poderão oferecer preços mais

competitivos para um pacote maior de produtos.

Um lote que inclua mochilas, estojos e pastas e demais itens de papelaria

tende a atraÍ um maior número de fornec,edores, uma vez que reúne produtos com

grande demanda no ambiente escolar. [-ssa competitividade no mercado leva à

apresentação de propostas mais vantajosas, tanto em termos de preço quanto de

qualidade, aumentando as chances de sucesso no processo licitatorio. O agrupamento

em lote único incentiva fornecedores de m;aior porte, que trabalham com um catálogo

mais diversificado, a participarem do certame.

Ao concentrar os itens em um lote único, é mais provável que os prazos de

entrega sejam mais ágeis e uniformes, Lrma vez que apenas um fornecedor será

responsável pelo fornecimento dos materiais. lsso contribui paru uma distribuição

homogênea e em tempo hábil, evitando que diferentes prazos de entrega atrasem o

processo de distribuição aos alunos.

Sendo o que sc apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Simoní íía tsraz le -tímo
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Poftaria N" 35/2021

6c;i
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uBctsÃo PREGoEIRA - IMPUcNa.ÇÃo

Ref. Pregão Eletrônico n" 4012024 - Processo Administrativo n" 5912024.

Objeto: Registro de prcços para cventual aquisição dc kits cscolarcs para atender aos

alunos da Rede Municipal dc Ensino.

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa RSUL LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n' 14.066.47710007-84, interposta de forma tempestiva em relação

ao edital do Pregão Eletrônico n' 4012024, cujo objeto é o registro de preços para eventual

aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

A impugnante alega que as especificações técnicas de diversos produtos constantes do

instrumento convocatório abrigam exigências incomuns, confusas e desnecessárias para a

finalidade da contratação, vinculando a aquisição de produtos exclusivos de determinadas

marcas ou fabricantes, gerando restritividade à competição. A empresa sugere modificações

nas especificações técnicas, com o objetivo de ampliar a concorrência e fomentar a

competitividade entre os licitantes.

Além disso, a empresa argumenta que a apresentação de propostas por lote, incluindo itens

como mochila, estojo e pasta, fere o princípio da competitividade e o interesse público. Alega

que essa exigência obrigaria empresas de outros segmentos a oferecerem propostas para

produtos que não fazem parte de sua atividade econômica. A confecção desses itens

personalizados, que requerem costura e modelagem específicas do ramo têxtil, inviabilizaria

sua participação nos lotes de kits escolares, afastando potenciais licitantes e distribuidores de

material escolar do processo licitatório. Isso, segundo a impugnante, prejudicaria o interesse

público, resultando na aquisição de produtos a preços superiores.

DA ANÁLISE

Considerando que a impugnação questiona as especificações dos produtos elaboradas pela

secretaria solicitante, o questionamcnto foi encaminhado à Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura. A Secretária. Simoni Aparecida Braz de Lima, manifestou-se nos

seguintes termos:

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranár



6c?PREFEITURA MUNICIPAL,NOV B RBARA

A descrição detalhada de cada item visa ossegurar que os produtos a serem

fornecidos sejam de qualidade compatível com as necessidades das escolas, oferecendo

durabilidade e eficiência no uso diário pelos alunos. As exigências estabelecidas visam evitar

que sejam adquiridos proclutos que, porventura, apresentem baixa durabilidade ou

inadequação para o fim educacional ao qual se destinam.

Ademais, a concorrência segue plenamente aberta a todos os fornecedores que

possam atender às especificações estabelecidas, sem que haja qualquer indicação de

exclusividade de determinadas morcas ou fabricantes. O processo licitatório se pauta pela

busca do equilíbrio entre a competitividade e a garantia da qualidade do material fornecido,

sendo esta últimafundamental para ossegurar que os recursos públicos sejam empregados de

forma eficiente.

Por fim, cabe ressaltar que as especificações técnicas seguem as diretrizes e boas

práticas observadas em processos similares e estão alinhadas às necessidodes identfficadas

pelas escolas, em conformidade com a legislação vigente. Assim, reitero que o objetivo

primordial é a aquisição de materiais que efetivamente atendam às demondas educacionais e

promovam o bom andamento das atividades escolares.

Referente à mocltila, estojo e pasta

Ao incluir mochilas, estojos e pastas nd mesmo licitação de materiais de

papelaria, garante-se que todos os itens adquiridos serdo de qualidade e duráveis,

promovendo a economia de recursos o médio e longo prozo, já que materiais de boa

qualidade possuem maior resistência ao uso contínuo durante o ano letivo.

Ao agrupar esses itens no mesmo lote dos outros maleriais escolares, é possível

garantir que o conjunto de materiais fornecidos possua uma qualidade unifurme. A seleçdo

de um único fornecedor para mochilas, estojos, paslas e demais materiois escolares, garqnte

que os produtos atendam oos mesmos critérios de durqbilidade e resistênciq. Isso evita

discrepâncios na qualidade de itens essenciais ao cotidiano escolar, assegurando um padrão

que beneficiará os alunos.

A integração desses produtos no mesmo lote permite a obtenção de propostas

mais competitivas, pois facilita o agrupamento de itens essenciais em um único processo,

resultando em maior atratividade para fornecedores, redução de custos administrativos e

maior economia de escala. Isso assegura que a compra sejafeita com base na melhor relaçdo

custo-bene/ício, aliada ao cumprintento dos padrões de qualidade estabelecidos.
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A aquisição de materiqis de diferentes fornecedores em lotes separados pode

gerar custos adicionais com logística e gestão. Ao consolidar esses itens no mesmo lote, a

instituição reduz a necessidade de múltiplos processos de controle e entrego, simplificando a

gestão do contrato. Além disso, essa prático pode resultar em economia de escalo, Ltma vez

que os fornecedores poderão o-ferecer preços mais competitivos poro um pacote maior de

produtos.

Um lote que inclua mochilas, estojos e pastas e demais itens de papelaria tende a

alrair um maior número de fornecedores, umo vez que reúne produtos com grande demanda

no ambiente escolar. Essa competitividade no mercado leva à apresentação de propostas

mais vantajosas, tanto em termos de preço quanto de qualidade, aumentando as chances de

sucesso no processo licitatório. O agrupamento em lote único incentiva fornecedores de

maior porte, que trabalham com um catálogo mais diversificado, a participarem do certame.

Ao concentrar os iÍens em um lote único, é mais provdvel que os prazos de

entrega sejam mais ágeis e uniformes, uma vez que apenas um fornecedor será responsável

pelo fornecimento dos materiais. Isso contribui para umo distribuiçdo homogênea e em

tempo hábil, evitando que diferentes prazos de entrego qtrasem o processo de distribuição

aos slunos.

DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pela empresa RSUL

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 74.066.47710007-84, mantendo

inalterados os termos do edital do Pregão Eletrônico n" 3512024, por estar em conformidade

com a legislação vigente.

Nova Santa Bárbara, 08 de outubro de 2024

Elainc Cris dos S

Pregoeira - Portaria n" 1231202
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Re: PE40(2O24
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Rsul Contratos <rsulcontratos@gmail.com>

Data 08/101202408:'12

@ Decisao-Pregoeira{mpugnacao-Pregao-40-2024-ProLicitante.pdf (-2.1 MB)

Bom dia,

Segue anexo resposta a impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n' 4012024

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Te leÍo neIWh atsApp - 43-3266-811 4

5rg

I :, PREFEITURAI I.NOVA SANTA BÁRBARA [.icit a ça<r

Em0311012024 08:11, Rsul Contratos escreveu

Prezados, bom dia

Segue impugnaçáo ao edital.

Nm SânlE Bárbãra - PaÍaná \ (43) 3mÊotoo @ licitam@Bb pÍ gw bÍ

Atenciosamente.
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO I,]9 4OI2O24

Aos 08 dias do mês de outubro de 2024, laweÍ o presente termo de
encerramento do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 4012024, registrado
em 19/0912024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do na 0l ao na 660, que corresponde a este termo.
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